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PORTARIA N° 7,9041  DE 23 DE JUNITO DE 2021.  

Nomela Agente de contrata go, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas a. tribuiçÕes legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rosella Kriger  Becker  Pagani para exercer a funçao de AGENTE, 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Municipio de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contrafações  municipals  derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen e Luclana Zanon para 
exercerem a fimoo de equipe de apoio das licitações'9ntratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021, 

Parágrafo único, Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarao o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do suas atribuiçOes.  

Art.  30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do tramite da lieitaçao, o impulsionainento do procedimento licitatário 
e a execuçao de quaisquer outras 'atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a 
homologaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao.  de ernissao de pareceres técnicos e 

jurídicos, para subsidiar as suas decisões, 
§ 1° 0(A) Agente do Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) nconvocará os membros da equipe de apoio 

quando necessário e delegara a atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 

municipais, 
§ 2° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocara servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  40  A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicayao, 
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PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARÇO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito cio Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuiç6es 
legais,  

RESOLVE:  

Art.  1° 0 artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora com a seguinte redação:  

Art.  2' Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An-
drade e Aleexandro  Noll  para exercerem a fimgio de equipe de 
apoio das lielta0es e contratag5es  municipals  derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único. 1...]  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 
durante sua vigência.  

Art.  3' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município  dc  Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --
Estrada Parque Caminho do Colonb, aos 15 dias do inês de março de 2023. 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  N° 8.419 DE 11 DE MAIO DE 2023. 

• Designa novo membro para composição 

da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 
e contratações  municipals  derivadas da Lei Federal n" 
14-133/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. lo  Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 
Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 
para conduzir os atos das licitações e contratações  municipals  derivadas da Lei Federal n" 
14.133/2021 do Município de Capanema juntamente  corn  as demais pessoas 
nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data  dc  sua 
publicação. 

etT do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  
aos dias'?1 \.és de maio de 2023. 

Arriéti-58-  Bellé 
Prefeito Municipal 
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Fdk‘;m  
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Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 
Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 21 dias do mês de agosto de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Felipe Carvalho  Romero  
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 584.280,00 
(Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —wwwxapanema,pr.gov.br Página: 1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal de Contratações Públicas. 
1.1.2. Órgãos participantes: Todas as demais Secretarias Municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade % mínimo de 
desconto 

Prego máximo 
total 
(11$) 

1 39552 GASOLINA COMUM (NÃO 

FORMULADA) 

21.000 LITROS 6,60% 123.480,00 

2 38482 6LE0 DIESEL S10 48.000 LITROS 4,22% 254.400,00 

3 36385 ÓLEO DIESEL S500 40.000 LITROS 4,22% 206.400,00 

TOTAL 584.280,00 

4.1. 0 valor máximo estimado da presente contratação foi alcançado com base na media de preços 
da ANP para o Estado do  Parana,  do dia 03/06/2023, com os seguintes preços médios por tipo 
de combustível: 

TIPO DE COMBUSTFVEL VALOR (POR LITRO) 
GASOLINA COMUM 5,88 

ÓLEO DIESEL SIO 5,30 
ÓLEO DIESEL S500 5,16 

4.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não  hi  outras especificações do objeto necessárias, haja vista que os produtos são 

comuns. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.camelna pr. ,ov.br  Página: 1 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplica. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A contratada deverá prestar o serviço de abastecimento dos veículos da frota 

municipal diretamente na bomba do estabelecimento, ininterruptamente entre 
as 5h até as 23h, de segunda a sexta feira e aos sábados e domingos, entre as 6h 
até as 20h, devendo aferir a quantidade de água e a quantidade e condições do 
óleo lubrificante dos motores dos veículos em cada abastecimento. 

5.2.2. Após o abastecimento ser emitido, o motorista deverá preencher a planilha de 
controle, conforme modelo sugerido pelo município, que deverá conter a placa 
do veiculo, o nome do motorista, a assinatura do motorista, quilometragem atual 
e número da nota fiscal. 

5.2.3. 0 valor da nota fiscal deverá ser alcançado através do valor médio da ANP 
(Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis) para o Estado 
do Paraná, com aplicação do percentual de desconto para cada item, conforme 
consta do item 4. 

5.2.4. 0 valor da ANP para cada tipo de combustível deverá ser aquele constante na 
última atualização do órgão, na data da emissão da nota. 

5.2.5. Caso o valor da bomba por litro seja inferior que o valor calculado conforme item 
5.2.3, prevalecerá o valor da bomba. 

5.2.6. A empresa deverá encaminhar junto às notas fiscais um comprovante dos preços 
praticados na bomba, por dia. Esse comprovante deverá ser atestado por um dos 
motoristas que abastecerem no dia no estabelecimento. 

5.2.7. A planilha de controle preenchida equivalerá para o Departamento Contábil como 
o Termo de Requerimento do órgão demandante para emissão de requisição de 
empenho. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A contratada deverá possuir posto de abastecimento de combustíveis dentro do 

perímetro urbano do Município de Capanema ou em distância não superior a 1 
(um) quilômetro do perímetro urbano. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 
minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por: 
a) Lucian  Carlos Pilati, no âmbito da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
b) Julio Cezar Rocha, no âmbito das Secretaria de Educação e Cultura; 
c) Vanderson José  Caporal,  no âmbito da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo; 
d) Jucieli da Silva, no âmbito da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 
e) Jaime Pieri  Caporal,  no âmbito das demais Secretarias. 

7.2.3. Os servidores relacionados no item 7.2.2 (comissionados e efetivos) estão lotados 
nas respectivas secretarias requisitantes/demandantes e suas seleções para 
atuarem como fiscais se deve ao fato de serem os responsáveis pela 
confirmação/verificação do recebimento dos produtos. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Admitir-se-á que o recebimento provisório será substituído por planilha de 

controle assinada, no momento do abastecimento, pelo servidor público condutor 
do veiculo/máquina ou equipamento do Município de Capanema/PR, 
dispensando-se, nesta hipótese, a participação do Fiscal da contratação ou da 
comissão de recebimento. 

8.2.2. Recebida a nota fiscal com a planilha de controle de abastecimento devidamente 
preenchida, seguida do comprovante dos preços praticados pelo posto na bomba 
no dia, conforme 5.2.6, o Departamento Contábil e Financeiro encaminhará a 
requisição de empenho ou a nota de empenho para a Secretaria demandante que 
emitirá o termo de recebimento definitivo, através do Fiscal da Contratação. 

8.2.3. A planilha de controle de abastecimento deverá ser assinada pelo Fiscal da 
Contratação e pelo Secretário da pastas, para fins de recebimento definitivo dos 
produtos, preferencialmente de forma digital. 

8.2.4. Após a emissão do recebimento definitivo, preferencialmente  ern  formato digital, 
os documentos deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento Contábil e Financeiro ou na própria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 
planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

A presente contratação visa a Contratação de empresa(s) para fornecimento de 
combustível, (Gasolina Tipo Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500) para 
atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Capanema/PR, em 
conformidade com as especificações neste Termo de Referência, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no item 4. 

11.1.2. 0 objeto do presente Termo de Referência é de natureza comum, uma vez que 
os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste 
instrumento, em conformidade com o parágrafo único do  art.  1°, da Lei 10.520/2002. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores amoldam-se ao previsto na Tabela expedida pela ANP (Agência 

Nacional do Petróleo,  Gas  Natural e Biocombustiveis) para o Estado do  Parana,  com 
aplicação do percentual de desconto para cada item, da mesma forma. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal n° 14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

(.) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando  
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —wvvw.capaneina.pr.gov.b.r Página: 



 

0 0 0  

 

Município de Capanema — PR 

11.3.2. A contratação mira o fornecimento de combustíveis para abastecimento da 
frota de veículos do município de Capanema, sob pena de a ausência da medida 
ocasionar a paralisação das atividades da administração municipal, com graves 
prejuízos à coletividade. 
11.3.3. A contratação se faz necessária com urgência, uma vez que a aquisição de 
combustível é essencial para execução das atividades precipuas da Administração, 
especialmente com relação as atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
responsável pelo transporte de pacientes a outras localidades e da Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Serviços Públicos, que são serviços  continuos  e essenciais 
prestados pelo município. 
11.3.4. Convém destacar que no último certame celebrado (PE n° 119/2022), que deu 
origem A. Ata de Registro de Pregos n° 537/2022, houve uma estimativa abaixo do 
consumo usual de todas as Secretarias, em conjunto. Soma-se a isso o aumento da 
frota municipal, que, consequentemente, causa aumento do consumo de combustíveis, 
de forma geral. 
11.3.5. Ha um procedimento de credenciamento inaugurado pelo órgão gestor do 
presente procedimento. Contudo, ainda não foi publicado o edital do referido 
procedimento auxiliar estampado no  art.  78, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, haja vista 
sua complexidade, por abranger, no seu cerne, uma contratação num formato inovador 
e pioneiro na regido, já de acordo com a nova Lei de Licitações. 
11.3.6. Além disso, extrai-se do Memorando n° 05/2023, emitido pelo servidor 
responsável pelo Controle Patrimonial (Departamento de Patrimônio Público), que 
houve um acréscimo substancial no consumo previsto de combustíveis no último 
trimestre. Em complemento, cumpre destacar que na formulação da Dispensa 
Licitação Emergencial n° 14/2023 foi estimado o consumo para, aproximadamente, 3 
(três) meses, mas em menos de um bimestre, a quantidade estimada foi consumida 
pela Administração, haja vista que dezenas de obras públicas estarem em curso 
simultaneamente. 
11.3.7. Assim sendo, faz-se necessário a contratação por meio de Dispensa de licitação 
emergencial em razão do procedimento licitatório acima referido levar um tempo de 
aproximadamente 60 (sessenta) dias para ser concluído, não podendo o município 
deixar de prestar atendimentos à população nesse intervalo. 
11.3.8. Como se sabe, a realização de um procedimento licitatório provocaria a demora 
na realização do fornecimento, prejudicando o bom andamento e impossibilitando a 
execução e o funcionamento dos serviços públicos deste município. 
11.3.9. Por derradeiro, tem-se que a resolução da celeuma é sabidamente primordial, 
especialmente no que diz respeito aos serviços relacionados A. saúde pública, sendo 
dispensados maiores comentários a respeito da necessidade da prestação de tais 
serviços. 
11.3.10. E importante salientar, ainda, que obrigatoriamente, na escolha do fornecedor 
deverá se levar em conta o preço mais vantajoso para a Administração. Dessa forma, 
a melhor maneira de contratação é a direta, sendo dispensável a licitação, uma vez que 
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se encontra caracterizada situação prevista no  art.  75, inciso VIII, da Lei n° 
14.133/2021, mantendo-se os mesmos parâmetros da contratação anterior, cuja 
empresa, contatada, anuiu em manter as mesmas condições pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

11.4.1. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.4.2. A seleção da Contratada (CAPA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA) deriva da existência de ser ela detentora de Ata de Registro de Preços válida 
(n° 537/2022) que, ao ser contatada, manifestou interesse em contratar com a 
Administração Municipal por esta via, mantendo as mesmas previsões contratuais 
contidas na Ata de Registro de Preços n° 537/2022 (PE 119/2022). 

11.5.1. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.5.1.2. Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. 
Dessa forma, a existência de pregos registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar  (art.  16, do Decreto n° 7.892/2013). 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 2 (dois) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei 

n.° 14.133/2021. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas Secretarias que 

efetuarem as requisições d(s) Contratada(s). 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 

75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de agosto de 2023. 
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Fel"  
Sec rio Munic  al  de Contratações 'blicas 

Ciência dos(as) Fiscais da Contratação em  

Fiscal da Contratação 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Fiscal da Contratação 
Secretaria de Educação e Cultura 

Fiscal da Contratação 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 

Fiscal da Contratação 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 

Fiscal da Contratação 
Demais Secretarias Municipais Participantes 
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Pré-visualização de mensagem 41 {=§ IMO 

Responder Responder ... Encaminhar Excluir Imprimir Marcar Mais Próximo 

Re: Interesse em Dispensa de Licitação 

De i..Qitaliii,Q.Jksie  Delta <lit,„itaçadelta,;;ocn br>  

Para  at  cretaziosttCoritratações Pibhcq •tsiTIQpa rfdarankrm,JarAtov.br). 

Data Hoje 4:53  pm  

Resumo 4:11 Cabeçalhos Texto simotes 

0 0 1 2 

Boa tarde, declaramos interesse em firmar o contrato mencionado, nos mesmos termos da Ata de Registro de Preços n° 537/2022 (Pregão Eletrônico 119/2022). 

Em  sex.,  18 de  ago.  de 2023 às 14:45, Secretaria de Contratações Públicas <srnepabcapanema  prgov.b•> escreveu: 

A  

CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

Boa Tarde, 

1111Através do presente. questionamos a Vossas Senhorias se há interesse em firmar contrato administrativo via Dispensa de Licitação com o Município de Capanema, 

peio prazo de ate 90 (noventa) dias e nos mesmos moldes da Ata de Registro de  Prows  n° 537/2022 (Pregão Eletrônico 119/2022), de acordo com as necessidades 

que o Município venha a possuir dentro desse intervalo de tempo. 

Atenciosamente, 

Felipe Carvalho  Romero  

Secretário Municipal de Contrafações Públicas 

(46) 3552-1321 

• 



Atenciosamente, 

Município de Capanema — PR 

Memorando n° 05/2023 — Controle Patrimonial 

Capanema-Pr, 15 de agosto de 2023. 

Para: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Assunto: Acréscimo no consumo de combustível. 

Em atendimento ao levantamento solicitado pela Secretaria de Contratações 
Públicas, quanto ao consumo de combustivel no último Trimestre, constatamos que 
houve um acréscimo substancial neste período, comparando-se com o consumo de 
períodos anteriores. 

Assim sendo, verifica-se a necessidade urgente de aditivo ao Contrato, 
evitando desta forma a paralização dos serviços executados pelo Município, 
principalmente com o transporte de pessoas em tratamento de saúde fora do município, 
transporte escolar, bem como serviços de conservação de estradas na zona rural do 
Município. 

Meses S-500 
(Litros) 

S-10 
(Litros) 

Gasolina 
(Litros) 

Junho /2022 12.302,74 11.134,17 7.841,64 
Julho /2022 18.886,50 11.928,36 8.362,80 

Agosto /2022 17.463,89 12.363,09 8.920,18 
Setembro /2022 12.475,37 11.514,90 7.189,26 
Outubro /2022 13.088,46 13.158,41 7.636,32 

Novembro /2022 15.788,67 13.640,93 6.940,18 
Dezembro /2022 13.101,54 11.976,55 8.265,52 

Janeiro /2023 6.348,43 7.696,39 6.275,40 
Fevereiro /2023 11.771,50 11.476,85 7.224,44 

Marco /2023 19.015,99 17.761,78 8.611,41 
Abril /2023 9.997,03 13.592,67 7.113,34 
Maio /2023 17.517,21 18.707,34 8.977,47 

Junho / 2023 16.161,00 19.435,00 7.822,00 
Julho / 2023 14.651,00 19.724,00 8.300,00 

Portaria n°6305/2016 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,  GAS  NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL 

COMBUSTÍVEL: TODOS 

TIPO RELATÓRIO: CAPITAIS 

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO 

13/08/2023 19/08/2023 SERGIPE ARACAJU ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 PARA BELEM ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 MINAS GERAIS BELO HORIZONTE ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 RORAIMA BOA VISTA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 DISTRITO FEDERAL BRASI LIA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO CUIABA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 PARANA CURITIBA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 SANTA CATARINA F LORIANOPO LIS ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 CEARA FORTALEZA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 GOIAS GOIANIA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 PARAI BA JOAO PESSOA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 AMAPA MACAPA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 ALAGOAS MACE10 ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 AMAZONAS MANAUS ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 RIO GRANDE DO NORTE NATAL ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 TOCANTI  NS  PALMAS ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 RONDONIA PORTO VELHO ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 PERNAM BUCO RECIFE ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 ACRE RIO BRANCO ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 BAHIA SALVADOR  ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 MARANHAO  SAO LUIS ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 SAO  PAULO SAO  PAULO ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 PIAUI TERESINA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 ESPIRITO SANTO VITORIA ETANOL HIDRATADO 

13/08/2023 19/08/2023 SERGIPE ARACAJU GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 PARA BELEM GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 MINAS GERAIS BELO HORIZONTE GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 RORAIMA BOA VISTA  GASOLI NA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 DISTRITO FEDERAL BRASILIA  GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO CUIABA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 PARANA CURITIBA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 SANTA CATARINA FLORIANOPOLIS GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 CEARA FORTALEZA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 GOIAS GOIANIA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 PARAI BA JOAO PESSOA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 AMAPA MACAPA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023  ALAGOAS MACE IO GASOLINA ADITIVADA 



NÚMERO DE POSTOS PESQUISADOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MÉDIO REVENDA 
17 R$/1 4,72 
8 R$/1 4,65 

39 R$/1 3,42 
2 R$/1 4,87 

49 R$/1 3,66 
20 R$/1 3,44 
18 R$/1 3,16 
44 RW1 4,35 
11  WI  4,50 
45 RS/1 4,73 
44 R$/1 3,70 
19 11$/1 4,24 
1 12$/1 4,85 

17 11$/1 4,36 
33 R$/1 4,60 

16 RS/1 4,85 
13 R$/1 4,67 
11 R$/1 4,55 
9 R$/1 5,06 

26 RS/1 4,46 
8 RS/1 4,72 

65 R$/1 3,90 
30 R$/1 4,46 
10 RW1 4,24 

188 R$/1 3,48 
24 R$/1 4,36 
11 R$/1 4,26 
14 R$/1 6,26 
6 R$/1 5,95 

30 R$/1 5,37 
15 R$/1 6,09 
45 RS/1 5,51 
20 R$/1 5,46 
6 11$/1 5,45 

32 R$/1 6,10 
17 R$/1 5,78 
37 R$/1 6,31 
27 R$/1 5,96 
16 RS/1 5,79 
6 R$/1 5,68 

15 R$/1 5,67 



0  

DESVIO PADRÃO REVENDA PREÇO MÍNIMO REVENDA PREÇO MÁXIMO REVENDA 

0,094 4,57 4,79 

0,291 4,39 5,19 

0,120 3,27 3,79 

0,000 4,87 4,87 

0,086 3,49 3,88 

0,126 3,32 3,79 

0,049 3,05 3,29 

0,103 4,17 4,79 

0,421 3,99 5,09 

0,231 4,29 5,19 

0,107 3,29 3,77 

0,089 3,99 4,39 

0,000 4,85 4,85 

0,176 4,19 4,77 

0,071 4,49 4,89 

0,186 4,47 4,99 

0,125 4,49 4,89 

0,362 3,98 5,19 

0,532 4,51 6,39 

0,115 4,13 4,59 

0,168 4,45 4,99 

0,205 3,64 4,99 

0,163 4,32 4,99 

0,125 4,03 4,49 

0,521 2,79 4,99 

0,109 4,09 4,49 

0,436 3,89 5,39 

0,089 6,10 6,45 

0,381 5,59 6,59 

0,246 4,99 6,15 

0,067 5,99 6,25 

0,160 5,29 5,99 

0,275 4,99 6,09 

0,189 5,17 5,69 

0,207 5,72 6,60 

0,310 5,30 6,48 

0,251 5,94 6,69 

0,181 5,59 6,27 

0,265 5,38 6,19 

0,193 5,45 5,96 

0,170 5,42 6,02 



COEF DE VARIAÇÃO REVENDA 

0,020 

0,063 

0,035 

0,000 

0,024 

0,036 

0,016 

0,024 

0,093 

0,049 

0,029 

0,021 

0,000 

0,040 

0,015 

0,038 

0,027 

0,079 

0,105 

0,026 

0,036 

0,052 

0,037 

0,030 

0,149 

0,025 

0,102 

0,014 

0,064 

0,046 

0,011 

0,029 

0,050 

0,035 

0,034 

0,054 

0,040 

0,030 

0,046 

0,034 

0,030 

• 



• 

06o  o 
13/08/2023 19/08/2023 AMAZONAS MANAUS GASOLINA ADITIVADA 
13/08/2023 19/08/2023 RIO GRANDE DO NORTE NATAL GASOLINA ADITIVADA 
13/08/2023 19/08/2023 TOCANTINS PALMAS GASOLI NA ADITIVADA 
13/08/2023 19/08/2023 RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 RONDONIA PORTO VELHO GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 PERNAMBUCO RECIFE GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 ACRE RIO BRANCO GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 BAHIA SALVADOR  GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 MARANHAO  SAO LUIS GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 SAO  PAULO SAO  PAULO GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 PIAUI TERESINA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 ESPIRITO SANTO VITORIA GASOLINA ADITIVADA 

13/08/2023 19/08/2023 SERGIPE ARACAJU GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 PARA BELEM GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 MINAS GERAIS BELO HORIZONTE GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 RORAIMA BOA VISTA  GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 DISTRITO FEDERAL BRASILIA  GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO CUIABA GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 PARANA CURITIBA GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 SANTA CATARINA FLORIANOPOLIS GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 CEARA FORTALEZA GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 GO IAS GOIANIA GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 PARAIBA JOAO PESSOA GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 AMAPA MACAPA GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 ALAGOAS MACE  ID  GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 AMAZONAS MANAUS GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 RIO GRANDE DO NORTE NATAL GASOLI NA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 TOCANTINS PALMAS GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 RONDONIA PORTO VELHO GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 PERNAMBUCO RECIFE GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 ACRE RIO BRANCO GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 BAHIA SALVADOR  GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 MARANHAO  SAO LUIS GASOLINA COM UM 

13/08/2023 19/08/2023 SAO  PAULO SAO  PAULO GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 PIAUI TERESINA GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 ESPIRITO SANTO VITORIA GASOLINA COMUM 

13/08/2023 19/08/2023 SERGIPE ARACAJU GLP 

13/08/2023 19/08/2023 PARA BELEM GLP 

13/08/2023 19/08/2023 MINAS GERAIS BELO HORIZONTE GLP 

13/08/2023 19/08/2023 RORAIMA BOA VISTA  GLP 

13/08/2023 19/08/2023 DISTRITO FEDERAL BRASILIA  GLP 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO DO SUL CAMPO GRANDE GLP 

13/08/2023 19/08/2023 MATO GROSSO CUIABA GLP 

13/08/2023 19/08/2023 PAR ANA CURITIBA G  LP  

13/08/2023 19/08/2023 SANTA CATARINA FLORIANOPOLIS G  LP  

13/08/2023 19/08/2023 CEARA FORTALEZA GLP 

13/08/2023 19/08/2023  GO IAS GOIANIA GLP 



Cif) 0 9 
32 R$/1 6,38 

18 R$/1 5,99 

13 R$/1 6,22 

33 R$» 5,93 

9 RS/1 6,30 

18 R$» 6,03 

13 R$» 6,59 

79 R$» 5,57 

28 R$» 6,12 

19 R$» 5,50 

193 R$» 5,73 

23 R$» 5,91 

12 R$» 5,74 

17 R$» 6,17 

19 R$» 5,32 

39 R$/1 5,09 

17 R$» 6,01 

49 RS/1 5,40 

23 R$/1 5,27 

19 R$» 5,29 

48 R$/1 5,88 

16 R$/1 5,61 

46 R$» 6,15 

44 R$» 5,80 

18 R$» 5,59 

17 R$/1 5,42 

19 R$» 5,42 

40 R$» 6,34 

17 R$/1 5,93 

14 R$» 6,07 

36 R$» 5,72 

18 R$» 6,17 

26 R$» 5,90 

14 R$/1 6,55 

68 R$» 5,32 

28 R$» 5,97 

22 R$» 5,28 

187 R$» 5,41 

21 R$» 5,54 

12 R$» 5,64 

20 R$/13kg 97,94 

33 R$/13kg 102,08 

32 RS/13kg 105,05 

29 R$/13kg 125,89 

52 R$/13kg 92,43 

16 R$/13kg 101,80 

34 R$/13kg 117,14 

52 RS/13kg 92,78 

8 RS/13kg 116,25 

29 R$/13kg 96,47 

49 R$/13kg 103,34 



0,155 6,20 6,79 0020 
0,170 5,39 6,19 

0,200 5,99 6,50 
0,506 5,25 7,99 

0,226 6,09 6,59 

0,223 5,65 6,39 

0,285 6,22 6,99 

0,310 5,09 6,29 

0,150 5,89 6,39 

0,227 5,19 5,89 

0,640 4,75 8,39 

0,279 5,49 6,39 

0,341 5,49 6,29 

0,030 6,10 6,19 

0,179 5,22 5,89 

0,183 4,94 5,85 

0,047 5,97 6,10 

0,095 5,19 5,76 

0,196 4,99 5,79 

0,136 5,07 5,49 

0,120 5,69 6,25 

0,212 5,25 5,83 

0,195 5,89 6,39 

0,088 5,59 5,87 

0,240 5,36 5,89 

0,210 5,23 5,99 

0,160 4,99 5,82 

0,129 6,20 6,59 

0,146 5,39 5,99 

0,152 5,98 6,39 

0,278 5,16 6,19 

0,183 6,05 6,58 

0,135 5,65 5,99 

0,255 6,22 6,85 

0,230 4,79 5,99 

0,022 5,92 5,99 

0,214 5,09 5,99 

0,619 4,67 7,39 

0,156 5,39 5,97 

0,355 5,29 6,29 

5,249 89,99 110,00 

7,955 90,99 120,00 

12,033 85,00 129,00 

6,516 115,00 140,00 

6,684 82,99 119,99 

7,193 92,00 115,00 

11,624 85,00 137,00 

7,234 78,90 119,99 

4,432 110,00 125,00 

6,897 87,99 110,00 

8,026 85,99 130,00 



0 0 2 1. 0,024 

0,028 

0,032 

0,085 

0,036 

0,037 

0,043 

0,056 

0,024 

0,041 

0,112 

0,047 

0,059 

0,005 

0,034 

0,036 

0,008 

0,018 

0,037 

0,026 

0,020 

0,038 

0,032 

0,015 

0,043 

0,039 

0,029 

0,020 

0,025 

0,025 

0,049 

0,030 

0,023 

0,039 

0,043 

0,004 

0,040 

0,114 

0,028 

0,063 

0,054 

0,078 

0,115 

0,052 

0,072 

0,071 

0,099 

0,078 

0,038 

0,071 

0,078 



13S1ICI 0310 ODNVH8 0121 321DV EZOZ/80/6T EZOZ/80/EI 

13S31C10310 33ID3H °prig v\ivN),Rd Ezoz/8o/6-c ZOZ/80/ET 

13S3IG 0310 0H11A 01H0d VINOCINOH EZOZ/80/6T EZO/80/EL 

13S3ICI 0310 121931V 01H Od ins 00 3GNVHD 01H EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

13S3IG 0310 SVAPVd SN  I1NVD01 EZOZ/80/6T E2OZ/80/ET 

13s310  mio 1V1VN 31H ON OG lONVHD 01U EZOZ/80/6I EZO/0/ET 

13S310 0310 snvNvIA1 SVNOZV1AIV EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

13S3I0 0310 013DVA SVODV1V EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

13S3IG 0310 VdVDVIAI VdVLAIV EZ0Z/80/6T EZOZ/80/EI 

135310 0310 VOSS3d OVOf V81V2IVd EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

13S1ICI 0310 VINVIOD SVIOD EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

13S3ICI 0310 VZ31V1H03 VUV3D EZOZ/80/6T EZO/80/ET 

13S310 0310 vel1ndn3 VNV2Nd EZ0Z/80/6T EZOZ/80/ET 

13S310 0310 vovinD OSSOHD 01VIN EZ0Z/80/61 EZOZ/80/ET 

13S3I0 0310 13Nvas Od V\IVO ins 00 OSSOHD 01VLAI EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

13S310 0310 VI1ISV218 1V213033 011211SI0 EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

13S310 0310 V1SIAVO8 VIAIIV21021 EZ0Z/80/61 EZOZ/80/ET 

135310 0310 31NOZI8OH 0138 SIVH39 SVNILAJ EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND V121011A 01NVS 011211 d S3 EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND Olnvd ovs oinvd ovs Ezoz/so/st Enziso/ET 

AND HOCIVA1VS VIHV8 EZOZ/80/6T EZ0Z/80/ET 

AND 0HI3NW3C101H OHIANVr 10 OIH EZ0Z/80/61 EZOZ/80/ET 

AND 33ID321 0pnoV\IVNH3d EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

AND 32ID31V 01H0d ins 00 3CINV2ID 01H EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND 1V1VN 31HON 00 3C1NVHD OIH EZOZ/80/61 E?O/80/ET 

AND snvNvIAl SVNOZVIAIV EZOZ/80/6T E2OZ/80/ET 

AND 011DVIAI SVODV1V EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND V0SS3d OVOf VSIVHVd EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND VZ31V12303 VHV3D EZOZ/80/6T F2OZ/80/ET 

AND S110dONVIHOld VN I HV1VD V1NVS EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND voiiiHno VNV21Vd EZ0Z/80/6T ZOZ/80/ET 

AND vavinD OSSOHD 01VIN EZOZ/80/6T EZOZ/80/EI 

AND 3ONVHD Od LAND ins 00 OSSOHD 01VIA1 EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

AND 31N0ZIH0H 0138 SIVH3D SVNIV\I EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET fl 
AND nR/DVLIV 3dID213S EZOZ/80/6I E&/8O/ET 

diD VIH1011A 01NVS 01IH I dS3 EZOZ/80/61 EZOZ/80/EI 

diD VNI532131 Invid Ez0z/8o/6-[ EZO/80/ET 

dlD Olnvd ovs OlflVd OVS EZ0Z/80/6T EZOZ/80/ET 

dlD SIM  OVS OVHNVHVIAI EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

diD HOCIVA1VS VII-IV EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

d19 OHI3NVf 30 OIH OHI3NVf 30 01H EZOZ/80/6T EZO/80/ET 

dig 0DNVH8 OIH 321DV EZOZ/80/6T E2OZ/80/ET 

dig 331D3H 0D(18V\IVNH3d EZ0Z/80/6T F2OZ/80/ET 

dlD OH13A 01HOd VINOCINOH EZOZ/80/61 EZ0Z/80/ET 

dlD 3HD31V 0_1_210d ins 00 3CINVHD 012I EZ0Z/80/6I F2OZ/80/ET 

diD SVIA11Vd SN  I1NVD 01 EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 
diD 1V1VN 31210N OG 3CINVUD OIH EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 
diD snvNvw SVNOZVIAN EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

diD 013DVIA1 SV0DV1V EZOZ/80/61 EZOZ/80/ET 

dlD VdVDVIAI VdVIAIV EZOZ/80/6T EZOZ/80/ET 

al 0 dlD VOSS3d OVOf VEIIVHVd E?OZ/8O/6I EZOZ/80/ET 



0023 32 R$/13kg 101,40 

19 R$/13kg 115,10 

33 R$/13kg 93,75 

84 R$/13kg 116,13 

15 R$/13kg 108,13 

19 R$/13kg 118,68 

21 R$/13kg 105,45 

33 R$/13kg 104,78 

19 R$/13kg 84,39 

33 R$/13kg 113,33 

38 R$/13kg 94,80 

13 R$/13kg 103,76 

35 R$/13kg 92,07 

62 R$/13kg 105,31 

33 R$/13kg 98,72 

9 R$/13kg 98,33 

4 R$/m3  4,95 

6 R$/m3  4,69 

2 R$/m3  4,54 

2 R$/m3  3,54 

2 R$/m3  5,13 

1 R$/m3  4,99 

10 R$/m3  4,97 

4 R$/m3  4,47 

5 R$/m3  4,69 

1 R$/m3  4,49 

4 R$/m3  4,66 

4 R$/m3  4,71 

7 R$/m3  3,39 

28 R$/m3  4,31 

7 R$/m3  4,21 

16 R$/m3  4,15 

2 R$/m3  4,79 

2 R$/1 5,29 

9 R$/1 5,98 

22 RS/1 5,09 

11 R$/1 5,47 

12 R$/1 5,22 

9 R$/1 5,16 

2 R$/1 5,39 

19 RS/1 5,75 

6 R$/1 5,47 

8 R$/1 5,56 

6 R$/1 5,09 

18 R$/1 5,57 

8 R$/1 5,29 

6 R$/1 5,14 

9 RS/1 5,55 

9 R$/1 5,42 

1 R$/1 5,29 

11 R$/1 6,26 



5002,i 9,612 79,99 110,00 

5,587 105,00 128,00 

7,105 84,00 110,00 

7,112 106,99 140,00 

9,620 95,00 128,00 

4,410 110,00 127,00 

4,847 98,00 114,90 

9,313 93,00 125,00 

5,693 76,00 100,00 

7,499 100,00 126,00 

6,769 84,00 115,00 

11,841 84,99 120,00 

3,536 89,99 104,00 

8,070 89,99 124,00 

8,104 69,99 115,00 

6,125 89,99 110,00 

0,000 4,95 4,95 

0,227 4,55 4,99 

0,071 4,49 4,59 

0,000 3,54 3,54 

0,219 4,98 5,29 

0,000 4,99 4,99 

0,032 4,89 4,99 

0,017 4,46 4,49 

0,000 4,69 4,69 

0,000 4,49 4,49 

0,099 4,57 4,79 

0,263 4,49 4,99 

0,000 3,39 3,39 

0,131 4,17 4,59 

0,039 4,19 4,29 

0,388 3,77 5,39 

0,000 4,79 4,79 

0,707 4,79 5,79 

0,160 5,70 6,21 

0,242 4,67 5,89 

0,505 4,88 6,09 

0,186 4,97 5,54 

0,568 4,59 6,49 

0,849 4,79 5,99 

0,243 5,30 6,24 

0,382 4,89 5,79 

0,516 4,93 6,42 

0,200 4,79 5,39 

0,048 5,39 5,59 

0,342 4,69 5,69 

0,238 4,99 5,60 

0,742 4,89 7,19 

0,640 5,17 7,13 

0,000 5,29 5,29 

0,438 5,69 6,86 



0,095 

0,049 

0,076 

0,061 

0,089 

0,037 

0,046 

0,089 

0,067 

0,066 

0,071 

0,114 

0,038 

0,077 

0,082 

0,062 

0,000 

0,048 

0,016 

0,000 

0,043 

0,000 

0,006 

0,004 

0,000 

0,000 

0,021 

0,056 

0,000 

0,030 

0,009 

0,093 

0,000 

0,134 

0,027 

0,047 

0,092 

0,036 

0,110 

0,157 

0,042 

0,070 

0,093 

0,039 

0,009 

0,065 

0,046 

0,133 

0,118 

0,000 

0,070 

025 
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OIS 11S31G 0310 

°IS 13S311:1 0310 

OIS11S1IG 0310 

01S 19S110 0310 

OTS 13S3 ICI 0310 

OTS 13S3 la 0310 

OTS 13S3113 0310  

ais  135310 0310 

OTS13S11C1 0310 

015135310 0310 

01513S31G 0310 

OTS 13S3IG 0310 

01513S3110 0310 

OTS 13S31C1 0110 

OTS 135310 0110 

OIS13S310 0310 

OTS 13S31C1 0310 

OTS 13S3IG 0310 

OTS 11S310 0310 

OTS 13S31C1 0310 

015 135310 0310 

OTS 13S3ICI 0310 

01513S310 0310 

OTS 1353IG 0310 

01513S31C1 0310 

015135310 0110 

01513S310 0110 

1353113 0110 

11S1IG 0310 

11S1IG 0310 

13S3IG 0310 

13S310 0110 

VIH1011A 

VNIS3H31 

01r1Vd OVS 

SIM OVS 

HOGVA1VS 

OHI3NVf 3C1 01H 

OONVH8 01H 

Ad133H 

0H13A 01H0d 

3HD31V 01d0d 

SVIAllVd 

1V1VN 

snvNvw 

0113V 

VdVDVIAI 

VOSS3d OVOr 

VINV109 

VZ31V12:10d 

SI10 dONVIH  Old  

veliiHno 

vsvinD 

]ciNviD odwvo 

VIlISVH8 

V1SIA VO8 

31NOZIHOH 0138 

IA13138 

n fV3VHV 

VNIS3H31 

Olnvd OVS 

SIM OVS 

HOGVA1VS 

OHI3NVf 3C1 018 

01NVS 011211dS1 

invid 

oinvd OVS 

OVHNVHVV\1 

VIHVE 

0H111NW 1001d 

1H 3V 

09f181'NNNH3d 

VINOGNOH 

ins OG 30NVHD 01H 

SNI1NV901 

31HON 00 3CINVHD 01H 

SVN OZV V\1V 

SVODV1V 

VdVV\1V 

IVHVd 

SV1OD 

VHV33 

VN 121V1V3 V1NVS 

VNVHVd 

OSSOHD oivw 

ins OCI OSSOHD 01VV\1 

1VH301J 011H1SIG 

VV\IIVHOH 

SIV1:13D SVNI LAI 

VdVd 

3dIDH3S 

Inv' d 

Olnvd OVS 

OVHNVHVAI 

VIHVE 

0HI3NVf 10 01H 

EZOZ/80/61 

EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/61 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6i 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6.1 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/61 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 

EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6i 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/61 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 

E0/8O/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T 
EZOZ/80/6T  

EZOZ/80/ET 

E0/80/E1 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
£O/80/E1 
Hoz/so/ET 
E0/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET (-1 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 

EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
Ezoz/so/EI 
Ezoz/so/ET 
EZOZ/80/ET 

EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
szoz/so/EI 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 
EZOZ/80/ET 



• 

7 R$/1 5,18 
3 R$/1 5,36 
3 RS/1 5,15 

28 R$/1 5,09 
12 R$/1 5,30 
5 R$/1 5,82 

14 R$/1 5,55 
17 R$/1 5,16 
15 RS/1 6,00 
26 R$/1 5,29 
14 R$/1 5,48 
12 R$/1 5,39 
35 R$/1 5,30 
9 RS/1 5,48 

35 R$/1 5,78 
25 RS/1 5,95 
10 R$/1 5,34 
10 R$/1 6,22 
7 11$/1 5,11 

30 R$/1 5,61 
11 R$/1 5,30 
13 R$/1 5,38 
17 R$/1 5,46 
16 R$/1 5,57 
20 R$/1 5,73 
12 R$/1 6,44 
39 R$/1 5,21 
20 R$/1 5,56 
21 R$/1 5,30 
119 R$/1 5,25 
20 R$/1 5,48 
8 11$/1 5,71 

0M0027 

• 



• 

0,367 4,89 5,89 
0,053 5,32 5,42 
0,212 4,98 5,39 
0,359 4,67 5,97 
0,427 4,89 6,05 
0,616 5,29 6,58 
0,246 5,00 6,19 
0,309 4,72 5,89 
0,122 5,80 6,26 
0,239 4,89 5,99 
0,408 4,89 5,99 
0,129 5,27 5,59 
0,438 4,59 6,59 
0,353 5,04 5,98 
0,348 4,99 6,19 
0,222 5,56 6,49 
0,353 4,98 5,82 
0,392 5,63 6,82 
0,192 4,99 5,49 
0,104 5,49 5,99 
0,309 4,89 5,79 
0,181 5,09 5,69 
0,389 4,89 5,99 
0,573 5,15 7,16 
0,376 4,90 5,99 
0,413 5,78 6,89 
0,320 4,79 6,04 
0,162 5,42 6,10 
0,300 4,97 6,49 
0,624 4,55 7,99 
0,456 4,75 6,49 
0,727 4,89 7,19 

0028 

• 



• 

0,071 

0,010 

0,041 

0,070 

0,081 

0,106 

0,044 

0,060 

0,020 

0,045 

0,074 

0,024 

0,083 

0,064 

0,060 

0,037 

0,066 

0,063 

0,038 

0,019 

0,058 

0,034 

0,071 

0,103 

0,066 

0,064 

0,061 

0,029 

0,057 

0,119 

0,083 

0,127 

O24  
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO — SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
, 

máximo 
Preço máximo 

total 
Empresa 

1 39552 
GASOLINA COMUM, 

- 
NAO FORMULADA 

21.000  LT  5,88 123.480,00 CAPA 
COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS 

LTDA 

2 38482 ÓLEO DIESEL S-10 48.000  LT  5,30 254.400,00 
 

3 36385 ÓLEO DIESEL S500 40.000  LT  5,16 206.400,00 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 584.280,00 

I 

21/08/202311:27:37 file:///C/Users/Usuario/ownCloudl/Licitaçâo/2023/5. DISPENSA DE LICITAÇÃO/00 2023 - COMBUSTÍVEIS NOVA DISPENSA/ORÇAMENTO DEFINITIVO.xlsx 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA 

CNPJ N° 18.132.244/0001-93 
NIRE 412.0760139-2 

folha I de 7 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) AUGUSTINHO  STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, solteiro, 
nascido em 02/10/1965. empresário, portador da carteira de identidade 
RG n° 3,945.417-3 SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 545.921.5'19-
68. residente e domiciliado na Avenida Alexandre Bonetti. n° 366, Centro 
Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85 635-000 
2) ANTONIO  STANG, brasileiro, natural de Eneas Marques, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 13/08/1967 
empresário, portador da carteira de identidade RG n° 4.482.287-3 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 723.271.039-91, residente e 
domiciliado na Avenida Iguaçu, n° 597, Centro, Nova Esperança do 
Sudoeste -  PR, CEP 85.635-000. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de  CAPA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA com sede na Rua Alagoas. n° 2483, Santa Cruz, Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18 132.244/0001-93 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n° 412.0760139-2 em 
03/05/2013 e última alteração contratual sob o n° 20146763718 em 
17/11/2014, resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ADMINISTRAÇÃO - Neste ato, destitui-se da 
adrninistraçao o socio AUGUSTINHO STANG,  cessando o exercicio de seu cargo 
imediatamente. A sociedade será administrada pelo sócio  ANTONIO  STANG a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes i gestão da sociedade  corn  os poderes e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
podendo obrigar a sociedade a abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários á consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente, por prazo indeterminado, sendo vedado, no entanto, o uso 
em atividades estranhas ao interesse social. 
Parágrafo primeiro — Das concessões de garantias em favor de terceiros:  São 
vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como prestar aval. 
endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 
sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo segundo — Da responsabilidade dos administradores:  Os 
administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a 
sociedade, sempre que praticarem atos além de suas atribuições e poderes ou, ainda, 
que desrespeitem disposições legais, OU qualquer Clausula do presente contrato. 
Parágrafo terceiro — Da possibilidade de nomear procuradores:  Faculta-se ao 
administrador, atuando isoladamente e nos limites de suas atribuiçOes, constituir 

CERTIFICO O REGISTRO  EN  23/01/2019 11:24 SOR N  20190048801. 
PROTOCOLO: 190048891 DE 17/01/2019 CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900287083. MIRE: 41201601392. 
CAPA COMERCIO DE  COMBUSTIVEIS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRRTARIO-GERAL 
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procuradores, em nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato especificar 
os atos e operações que poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, que 
não poderá exceder a 02 (dois) anos, exceto o mandato judicial, que poderá ser por 
prazo indeterminado. 
Parágrafo quarto — Do administrador não sócio: Nos limites de suas atribuições e 
poderes, e facultativamente, é licito aos sócios nomearem administradores não socios. 
especificando-se no instrumento de nomeação. os atos operações que poderão 
praticar e o prazo de duração do seu mandato. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador 
declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
CLAUSULA TERCEIRA --- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade 
Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores ha  urn  ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermedibrias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios. a titulo de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso  sera  
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n° 10.406/2002. 
CLAUSULA QUARTA —  DA GOVERNANÇA CORPORATIVA: O Administrador, 
declara e garante por si, que dará inicio à implementação de uma estrutura de 
Governança Corporativa na empresa. a qual devera se basear nos princípios da 
governança, quais sejam. a transparência, equidade, prestação de contas e  
Compliance.  
Parágrafo primeiro:  O Administrador deverá definir  urn  tomador de decisão principal e 
outros para assuntos específicos, estabelecer uma estrutura hierárquica, estabelecer 
uma estrutura para reuniões periódicas, estabelecer urna estrutura para organização 
dos documentos e registros. formar um conselho consultivo,  corn  membros externos e 
independentes, também se comprometendo a desenvolver politicas e procedimentos 
claros e a continuamente rnapear os riscos da empresa, 

ISISECA, 
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CLAUSULA QUINTA ANTICORRUPÇÃO: O Administrador não poderá prometer, 
oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantagem indevida, ou pagamentos de 
qualquer espécie a Agente Público ou a terceiro a ele relacionado. 
Parágrafo primeiro: O Administrador não ira financiar, custear, patrocinar, direta ou 
indiretamente, ou de qualquer outro modo, subvencionar a pratica de atos ilicitos. 
Parágrafo segundo: O Administrador não irá violar qualquer controle interno de 
contabilidade, não falsificar qualquer livro ou registro contábil e não possuir qualquer 
fundo, conta bancaria ou ativo que não esteja devidamente registrado em seus livros e 
registros contabeis 
Parágrafo terceiro: O Administrador, no exercício de seu cargo, não ira praticar em 
sua administração atividades que violam qualquer legislação anticorrupção, incluindo, 
mas não se limitando a Lei Federal n° 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais 
ou Municipais, que regulam a matéria "anticorrupção". 
CLAUSULA SEXTA —  DA coNsounAçÃo DO CONTRATO: Permanecem 
inalteradas todas as demais clausulas e condições do Contrato Social que não 
colidirem  corn  as disposições do presente instrumento, de acordo  corn  a consolidação 
a seguir:  

CONS  O L.  ID  AC AO 
CAPA COMERCIO DE COIVIBUSTIVEIS LIDA 

CNPJ N° 18.132.244/0001-93 
NIRE 412.0760139-2 

1) AUGUSTINTIO STANG orasileiro, natural de Enéas Marques - PR. 
solteiro, nascido  ern  02/10/1965, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 
545.921.519-68, portador da carteira de identidade civil n° 3.945 417-3 
SESP-PR, residente e domiciliado na Avenida Alexandre Bonett, 366. 
Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP: 85.635-000 
2) ANTONIO  STANG. brasileiro, natural de Enéas Marques - PR, casado, 
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 13/08/1967, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 723.271.039-91, portador da 
carteira de identidade civil n° 4.482.287-3 SESP-PR, residente e 
domiciliada na Avenida Iguaçu, 597, Centro, Nova Esperança do 
Sudoeste - PR, CEP: 85.635-000. 
Onicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de CAPA COMÉRCIO  DE COMBUSTIVEIS 
LIDA  com sede na Rua Alagoas, n° 2483. Santa Cruz, Capanema - PR. 
CEP: 85.760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 18.132.244/0001-93. 
registrada ria Junta Comercial do  Parana  sob o n° 412.0760139-2 em 
03/05/2013 e última alteração contratual sob o n° 20146763718 cm 
17/11/2014, resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato de acordo com as clausulas seguintes'. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLIO: A sociedade 
qira sob o nome empresarial de CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA e tem 
sede e domicilio na Rua Alagoas, n° 2483, Santa Cruz, Capanema - PR, CEP: 85.760-
000 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAL E OUTRAS DEPENDCiNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os socios. 
CLAUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2013 em seu prazo de 
duraçào é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL:  A sociedade  tern  por objeto a exploração 
no ramo de-  Comercio varejista de combustiveis para veículos automotores, comércio 
varejista de lubrificantes, e comercio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00  (urn  real) cada urna. subscrita e já integralizadas. em moeda 
corrente do Pais, pelos socios e distribuicias da seguinte forma - 

•••  

SO=  
(%) QUOTAS VALOR 

I AUGUSTINHO STANG 50.00 100.000 100.000,00  

ANTONIO  STANG 50.00 100.000 100.000,00 

! TOTAL 100.00 200.000 200.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S6CIOS: A responsabilidade de 
cada sócio 6. restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10 406/2002. 
CLAUSULA SETIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:  As quotas são 
indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas devera notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de 
quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência. o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do socio 
alienante Se todos os socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuirern. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

WOMINik Ank-911517,  
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CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO  DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL. A sociedade  sera  administrada pelo sócio  ANTONIO  STANG,  a cuem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade  corn  Os poderes 
atribuições de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral 
podendo obrigar a sociedade a abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários a consecução dos 
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente, por prazo indeterminado, sendo vedado, no entanto, o uso 
em atividades estranhas ao interesse social. 
Parágrafo primeiro Das concessões de garantias em favor de terceiros:  são 
vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como prestar aval. 
endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo segundo — Da responsabilidade dos administradores:  Os 
administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a 
sociedade, sempre que praticarem atos além de suas atribuições e poderes ou, ainda, 
que desrespeitem disposições legais, ou qualquer Cláusula do presente contrato. 
Parágrafo terceiro — Da possibilidade de nomear procuradores: Faculta-se ao 
administrador, atuando isoladamente e nos limites de suas atribuições constituir 
procuradores, em nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato especifica 
os atos e operações que poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, que 
não poderá exceder a 02 (dois) anos, exceto o mandato judicial, que poderá ser por 
prazo indeterminado. 
CLAUSULA NONA -  RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  -pro-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio 

coincidente  corn  o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventario. do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade  corn  as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores ha um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediarias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada  urn.  Nesse caso ser 
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n° 10.406/2002. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao termino do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova 
do respectivo recebimento, à disposição dos socios que não exerçam a administração 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇA0 DE SOCIO 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, A data da resolução. verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo imico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÂO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Admnistrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno. 
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GOVERNANÇA CORPORATIVA: 
Administrador, declara e garante por si, que dará inicio à implementação de urna 
estrutura de Governança Corporativa na empresa. a qual devera se basear nos 
pi incimos da governança. quais sejam. a transparência, equidade. prestação de contas 

Comeliance 
Parágrafo primeiro: 0 Administrador deverá definir um tomador de decisão principal e 
outros para assuntos específicos, estabelecer uma estrutura hierárquica. estabelecer 
urna estrutura para reuniões periódicas, estabelecer urna estrutura para organização 
dos documentos e registros. formar um conselho consultivo, com membros externos e 
independentes, também se comprometendo a desenvolver políticas e procedimentos 
claros e a continuamente mapear os riscos da empresa. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA ANTICOFRRUPÇÃO: O Administrador não poderá 
prometer, oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantagem indevida, ou 
pagamentos de qualquer espécie a Agente Público ou a terceiro a ele relacionado. 
Parágrafo primeiro: O Administrador não ira financiar, custear, patrocinar, direta ou 
indiretamente, ou de qualquer outro modo, subvencionar a prática de atos ilícitos. 
Parágrafo segundo: O Administrador não irá violar qualquer controle interno de 
contabilidade, nao falsificar qualquer livro ou registro contábil e no possuir qualquer 
fundo, conta bancária ou ativo que não esteja devidamente registrado  ern  seus livros e 
registros contábeis. 
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Parágrafo terceiro:  O Administrador, no exercicio de seu cargo, não Ira praticar em 
sua administração atividades que violam qualquer legislação anticorrupção, incluindo, 
mas não se limitando a Lei Federal n° 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais 
ou Municipais, que regulam a matéria "anticorrupção". 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO:  Fica eleito o foro da comarca de Capanema - 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato,  corn  expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha ser. 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em única via 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
Capanema - PR, 11 de Janeiro de 2019. 
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CERTIDÃO NEGATIVA 3329/2023 

IM PORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 23/09/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ: 18.132.244/0001-93 

ENDEREÇO: R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
40185 9068350880 165 

CNAE/ATIVIDADES 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 4723-7/00 - Comércio varejista de 
bebidas, 4729-6/01 - Tabacaria, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência 

Capanema, 25 de Julho de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemapr.equiplano.combr:8443/contribuinteMstmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE52T4XZ5EUQ 

Certidão emitida 25/07/2023 as 08:25:29 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >-> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
050039  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031424337-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.132.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/08/2023 14:28:20) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COM BUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto • Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:07:52 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2024. 
Código de controle da certidão: A411.80F4.3EB5.1892 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

S  



CAI of&A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.132.244/0001-93 

Razão 
Social: 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Endereço: RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023  

Certificação Número: 2023080919430007636077 

Informação obtida em 21/08/2023 14:27:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

21/08/2023, 14:27 Consulta Regularidade do Empregador 

Ob0 0 4 1 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.132.244/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

DEMAIS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO DELTA 

NÚMERO 

2483 
LOGRADOURO 

R ALAGOAS 

UF 

PR  
CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ  
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 

TELEFONE 

(46) 3546-3400 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CAPANEMA@REDEDELTA.COM.BR  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/05/2013 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/08/2023 às 08:11:08 (data e hora de  Brasilia).  

about: blank 22/08/2023, 08:11 

about:blank 1/1 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 
Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 21 dias do mês de agosto de 2023 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação A Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo que a orçamentação é feita pela 
Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o Preço 
final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

dêliaKriger Bekeiagani 
Pregoeir hefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pLgov.br Página: 2 



oselia Kriger  Becker  '1!"  am  
Agen e de Contrataçao/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas do Município de Capanema PR. 

 

Município de Capanema — PR 

    

       

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 21 

dias do mês de Agosto de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contratação 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., 

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\, v, ciii2.1:,.»Its,of Nu 
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Org5z. Uniciacie / PrOeto ou At. vdaoe / Carla de despesa / Forta de recurso ( F. PADRAO/  °RIG'  APU  DES/  DET ) 

02 Governo Municipal 

001 Chefia cie Gabinete 

04.1220402.2020 Atividades da Chefia de Gati  net°  

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00150 E 00000 000:1/01/C7/00/00 RecurscsOrdlnérIos  (Lives)  

06 Secretaria de AdrrinistrdOu 

001 Secretaria de Adrrinistração 

04.12204022023 Atividades da Secretaria  du  Adrrinistração 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03510 E 00303 0000/01/07CG/00 Recursos Ordinarios  (Lives)  

07 Secretaria de Educação e Cultura 

031 Departatrento de Educação 

Município de Capanema -2023 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 21/08/2023 

12.361.1201.2102 

33.90.30.00.00 

00960 E 

00970 E 

00990 E 

12365.12022118 

3.3.90.30.00.00 

01370 E 

12.367.1201.2106 

3.3.90.33.00.00 

01550 E  

Atividade do Ensino Fundamental - Manutenção 

MATERIAL DE CONSUMO 

Recursos  Ord adios (Lives)  

5% sotxe Transferencias Consbtucionais  FUND  EB - Cta 272-5 

Demais Itivustos Vinculados à Educação Basica - Cta 273-3 

Educação  Infant!  

MATERIAL DE CONSUMO 

00103 0103/01/01,00/00 5% sotee Transferências Consttucicnais  FUN DEB  -  eta  272-5 

Manutenção da Educação Especial 

MATERIAL DE CONSUMO 

00000 C000/01/07100/00 R.../IrSOS  Ordnance (lives)  

03000 oocoolicrllootoo 

00103 01 03601/01/0200 

00104 0104/01/01/00/00  

003 Departamerdo de Cultura 

13.3921301.2131 

33.90.30.00.00 

01560  

Atividades do Departarmio de  Gallia  

MATERIAL DE CONSUMO 

03000 0000/C1/07/00/00 Recursos Ordnkios  (Lives)  

08 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

(8)1 Departamento Rodoviário 

26.7822601.2262 

3.3.90.30.9200 

01810 E CCCO0 0303/01/07/00/00 

01820 E 00511 0611/01/07/00/00 

01820 EA 00511 0511/01/07/00/00 

01830 E 00512 0512/99/99'00/00 

01830 EA 00512 0512/99/99/00/00 

01840 E 05041 0504/99/99/00/00 

01840 EA 05041 0534/99/99/0200  

Recursos Ordnários  (lives)  

Ta,as - Pres.,:in  de Serviws - Cia 21539-2  

Tams  - Prestação de Serviços - Cia 21539-2 

CIDE (Lei 10865/04,  art.  1°B) 

CIDE (Lei 10866(04,  art.  1°B) 

Fundo Especial do Perõleo-FEP - Cia 12254-8 

Fundo Especial do Perdleo-FEP - Cta 12254-8 

Atividades do Departarrento Rodoviário 

MATERIAL DE CONSUMO 

Eriticto po7 Cluo,ke  Waite-  ria versão 5532 c 

Pág ina:1  

Valor autorizado Valor aEs9izado Liquido eoperhado Saldo  at 

25.000,00 25.000,00 17.729,64 7270,36 

25.000,00 25.000,00 17.729,64 7270,36 

25.000,00 25.000,00 17.729,64 7270,36 

25.X17 Dc 26..00 17.729 64 7.270,35 

350.000,00 350.000,00 327.552,37 22447,63 

350.000,00 350.000,00 327.552,37 22447,63 

350.000,00 350.000,00 327.552,37 22.447,63 

350 ,700 CC 350 ,V);).3 327.552,37 22.447,63 

1250.000,00 1250.000,00 950270,03 289.729,97 

1.225.000,00 1225.000,00 946.134,72 278.865,28 

760.000,00 760.000,00 600.742,14 159.257,86 

140.030,00 140.000,00 139.446,48 553,52 

270.030,03 270.C.00,00 262.913,79 7.08621 

350.000,00 350.030,00 198.381,87 151.618,13 

415.000,00 415.000,00 328.658,30 86.341,70 

415.000,03 415.000,00 328.658,30 86.341,70 

50.000,00 50.000,00 16.734,28 33165,72 

50.000,03 50.0(70,00 16.734,28 33.265,72 

25.000,00 25.000,00 4.135,31 20.864,69 

25.000,00 25.000,00 4.135,31 20.864,69 

25 000 OC 25.030,30 4 ' 3 5 3 ' 20.864,69 

4.998_804,00 5.489.159,08 3_239344,47 2_249.814,61 

3.513.804,00 4.037.299,77 2.747.168,91 1.290.130,86 

3.513.804,00 4.037.299,77 2.747.168,91 1290.130,86 

1.090.000,03 1.090.003,00 1.069.879,64 120,36 

650.000,00 505.030,30 504.598,82 401,18 

0,03 2921,60 0,00 2921,60 

30.294,00 30.294,C1) 0,00 30.294,00 

0,00 24.581,06 0,00 24.581.06 

841.610,00 841.610,00 174.304,45 667.305,55 

0,00 338.535,33 337.713,14 622,19 

21/08/2023 132942 

E- Griipedafontedoerctcio  LA-  Grupo da forte de exe7ci0:os atertees 
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Município de Capanema -2023 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 21/08/2023 

Org5o / Unidade / Praeto ou At 4dade / Ccnta de despesa /  Fate  de recurso ( F. PADRAO/ ORIG/  APL/ DES/  DET ) 

01850 E 05042 0504/99/99/00100 Corro.Fin.Usina Bah Igtegu - Cta 31107-3 

01850 EA 05042 0504/99/9900/03 Corrp.Fin.Usina Bane Igouçu - Cta 31107-3 

01860 E 05043 0504/99/99100100 Corrp.FinProd.Petreleo-Le 7.99C/89-A.1.9*-Cts 18835-2 

01860 EA 05043 0504/99/99/0(800 Corrp.Fin.Prod.Petõleo-Le 7.990/89-Art9°-Cta 18835-2 

01870 E 05044 0504/99/99/00/00 Comp.Fin.Rec.M ine-ais-CF EM- Cta 25301-4 

01870 EA 05044 0504/99/9900/00 Corrp.FinRec.Minerais-CFEM- Cta 25301-4 

002 Departarrento de Serviços Urbanos 

15.182.15012156 Manuten0o das Ati,idades da Defesa 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02000 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Orcinários  (Lives)  

020(10 EA 00000 0000,01/07/00/00 Recursos Ordinarios  (Lives)  

15.452.15012154 AINdades do Departamerto de Senhcos Urbanos 

3.3.90.30.00.03 MATERIAL DE CONSUMO 

02120 E COCOO 003101/07/1X800  Recursos  Ordinarios (Lives) 

09 Secretaria de çairip 

001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1031.2081 AtiVdades do Fundo Municipal de Sairip 

3.3.90.30.03.00 MATERIAL. DE CONSUMO 

02530 E 00000 0030,01/07/00/00 Recursos Ordnirios  (Lives)  

02540 E 00303 0303/01/02/00/00  saint,  - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

10.301.10012400 A.PSUS Custeio - Progr. de Dual  if.  Atencão Pri mária 

33.90.30.03.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02840 E 02494 0494/09/02/0500 Bloco Custeio Ações Serv SaUde-Cta Única ESTADO-Cta 302-0 

02840 EA 02494 0494/09/02/05/20 Bloco Custeio Ações Serv  not  SaUde-C ESTADO-C 302-0 

10.302.1001.2353  CAPS-  Centro de Alencao Psicossocial 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03050 E 00303 0303/01/02'00/00 Salde- Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

33060 E 03494 0494/09/02106120 Bloco Custeio Ações Serv Públ  Única  UN  lik0-13 BRASIL-Cta 32564-3 

03090 EA 03494 0494M/02/06120 Bloco Custeio Ações Serv Públ Salide-Cta Única  UN  IÃO-Et BRASIL-Cta 32564-3 

10.305.1001.2439 Ações no Corrbate a Dengue 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL CE CONSUMO 

03550 E 00303 0303/01/0200/00 SaUde - Receitas Viresiartas (E.C. 29100 - 15%) -  eta  274-1 

10 Secretaria de  Agriculture  e  Mao Ambient°  
4:4 

001 Departamento de Associali‘ismo Agrcindustrial 

20.6062001.2210 AtiVdades do Depta de AssociatiVsmo Ag roinclustrial 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03880 E 00000 0300/01/07/00/00 Recursos  Ord  narios  (Lives)  

032 Departamento de Meio Ambiente 

Pag na:2 

Valor autcrizado Valor atmilizado Liq U do ernoertrado Salcio atual 

891.000,00 891.000,00 372.734,27 518.265,73 

0,00 267.982,06 267.938,59 43,47 

9.000,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

0,00 32364,30 0,00 32364,30 

1.900,00 1.900.00 0,00 1.900,00 

0,00 2.111,42 0,00 2111,42 

1.485.000,00 t451.859,31 492.175,56 959.683,75 

65.000,00 153.859,31 137,486,71 16372,60 

65.000,00 85.ox,00 69.131,80 15.868,20 

0,00 68.859,31 68.354,91 504,40 

1.420.000,00 1298000,00 354.688,85 943.311,15 

1.420.300,30 1 .299/033.00 :154 688 8, 943.311,15 

1.102.590,00 1.193.584,09 767.438,20 426.145,89 

1.102.590,00 1.193.584,09 767.438,20 426.145,89 

950.000,00 935.000,00 677576,39 257.423,61 

500.000,00 soacoo,00 499.866,81 133,19 

450.000.00 435.000,00 177.709,58 257.290.42 

112.590,00 151.712,35 57.564,31 94.148,04 

112.590,00 112.590,00 25.180,56 87.409,44 

0,00 39.122,35 32.383,75 6.738,60 

20.000,00 66.871,74 1.449,15 65.422,59 

10.083,00 10.,00 0,00 10.000,00 

1011883,00 10.000,00 1.449,15 8.550.85 

0,00 46.871,74 0,00 46.871,74 

20.000,00 40.000,00 30.848,35 9.151,65 

20.0(0,00 40.003,00 30.848,35 9.151,65 

515.000,00 485.000,00 154.734,73 330.265,27 

460.000,00 430.000,00 134343,94 295.656,06 

460.000,00 430.000,00 134343,94 295.656,06 

462 X0, X 430.000,00 134.343,94 295.656.06 

55.000,00 55.000,00 20390,79 34.609,21 

Erritido ¡xi!: Cleomar Walter ,  na  ,e-sáo 59/ 17  q 21/08/2023 13:29:42 

E - Gruoo da fonte do oercicio / EA - Grua° da  fate  de exe'cicios anteriores 



Município de Capanema -2023 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 21/08/2023 

Pagina3 

Orgeo / Uridade / Projeto ou At vdade / Carta de despesa! Foree de recurso( F.  PAD  RAO/ ORIG/ APU  DES/  DET ) Valor autcrizado Valor kualizado Liquido errpertado 

18.541.1801.2205 AtiVdades do Departamento de Meio Amtiente 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04090 E 03000 0000/01/07/00/00 Rw,tirsos Orcinkies  (Lives)  

55.000,00 

55.000,00 

55.000,00 

55.000,00 

20.390,79 

20.391,79 

11 Secretaria da  Fannie  e Desermitlrnento Sooal 245.000,00 265.000,00 163.937,67 

002 Fundo Municipal de Assistência Social 125.000,00 125.000s0 70.614,34 

08.241.08012458 Manutenção do Centro Dia Idoso 75.000,00 75.000,00 68.660,54 

3.3.90.30.03.00 MATERIAL DE CONSUMO 

042243 E 03000 0005301/07/00/00 Recursos Ordnerios (Livres) 75.000,00 75.003,00 68.660,54 

08241.08012467 Manutenção do  GRAS  50.000,00 50.000,00 1.953,80 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04370 E 000CC C000/01/07/tX3'00 Recursos  Ord  nkios  (Lives)  5c4K0.o1 so.coax 1.953,80 

033 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
„ . 

, 30.000,00 30.000,00 13.208,30 

08243.0802.6054 Manutenção do Conselho Tutelar 30.000,00 30.000,00 13.208,30 

33.90.30.00.33 MATERIAL DE CONSUMO 

04890 E COOCC 0000/01/0711Y00 Recursos  Ordinaries  (Livres) 30.000,80 3.3.10.00 13.208,33 

005 Departamento de Assistiaricia da Familia }Yo? 
02155564 

90.000,00  110.000,00 80.115,03 

08244.08012043 Athidades do Departamento de Assistencia da Familia 90.000,00 110.000,00 80.115,03 

3.3.90.30.00.W MATERIAL DE CONSUMO 

05290 E wow 0000/01/07/00/C0 Recursos OrcEnerios ((ives) SC COO OC 110.000,00 80 115 03 

12 Secretaria de Indústria e Cornkcio 30.000,00 30.000,00 5262,86 

031 Depto de Deserrolvirnento Comercial e Industrial 30.000,00 30.000,00 5262,86 

22.661.2201  7772 Athidades do Depta de Desermi,imergo Comercial e Industrial 30.000,00 30.000,00 5262,86 

3.3.90.33.90.93 MATERIAL DE  CON  SUMO 

05450 E 00800 0003/01/07/0(Y00 Recursos  Ordinaries  ((Jves)  30.030,03 30 ODO DO 5.262,86 

13 Secretaria de Planejamento 60.000,00 60.000,00 12.711,46 

001 Departanerio de Projetos 60.000,00 60.000,00 12.711,46 

04.121.04022022 Athidades do Departarrento de Projetos 60.000,00 60.000,00 12.711,46 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05580 E 0X)00 0000/01/0700/00 Recursos  Ordinaries  ((Jves) 60 .800,80 60.000,00 12.711,46 

15 Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 265.000,00 400.000,00 341.844,24 

001 Departamento de Esporte 250.000,00 385.000,00 341.097,56 

27.81227012497 AtiVidades do Departamento de Esporte 250.000,00 385.000,00 341.097,56 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05880 E 00030 000Y01/07/00'00 Recursos  Ord  nkios ((Jves) 250.58)80 385.39320 301.097,56 

002 Departamento de Turismo 15.000,00 15.000,00 746,68 

27.6952301.2498 Athidades do Departamento de Turismo 15.000,00 15.000,00 746,68 

3.3.90.30.00.03 MATERIAL DE CONSUMO 

06310 E C0000 0003/01/07/00003 Recursos Ordirskios ((Jves) 15.903,80 15.,00 746,68 

Emi5ct3 por: Cleorra-  Walter  , na ,e•rsão" 5532 cl 

Saldo atuai 

34.609,21 

34.609,2.' 

101.062,33 

54.385,66 

6.339,46 

6.339,46 

48.046,20 

48.046,20 

16.791,70 

16.791,70 

16.791,70 

39.884,97 

29.884,97 

29.80407 

24.737,14 

24.737,14 

24.737,14 

24.737,14 

47.288,54 

47288,54 

47.288,54 

47.288,54 

58.155,76 

43_902,44 

43.902,44 

43.902 44 

14.253,32 

14253,32 
.,......----,,

3 
 

14.253,32 ,,.. 

21/08/2023 13 29 2 C)  

E- Grupo da Inerte do eercicio i EA- Grupe da fonte de exercfcios anteriores 

• 



Município de Capanema -2023 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 21/08/2023 

Página:4 

Drgio / Unidade/ Prcjeto ou Atidade / Conta de despesa!  Fate  de rectrso ( F. PADRAO/ ORIG(APU  DES/  DET ) Valor  autorizado Valor alkalize:10  Liquido  errpertedo Said° Auer  

Total Geral 8.841.394,00 9.547.743,17 5.980.825.67 3..566.917,50 

Critérios de selegão: 

Data do colo: 21/)8/2023 
Contas de despesa: 150, 510, 960, 970, 993, 1370, 1550, 1650, 1810, 1820, 1830, 1840, 1850, 1860, 1870, 2000, 2120, 2530, 2540, 2540, 3050, 3060, 3550, 3880, 4090, 4293, 4370, 4890, 5290, 5450, 

5580, 5880, 6010 

En-itiolo par. Cleorriar Walter ,  na  wrsão: q 214)8/202313:20:42 

E- Grupo da ionte do eercicio I EA - Grupo da fonte de emrcfcios anteriores 



Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 21 

dias do mês de Agosto de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇA0 

Em atenção a solicitaçao da AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Dispensa de Licitaçao para 
aquisiçao do objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., informamos 
a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento  sera  efetuado 
através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 
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2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3050 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

  

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, n° 
XXXX - CEP: XXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, no Município de XXXXXXXX, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° XXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° 
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos termos da 
Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de vcxxxxxxxxxxxxxvocxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de mxxxxxxxvcxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., conforme especificações contidas no termo de 
referência do Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não Sc obrigando a 
Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESPESA  
2.1. A despesa com a presente contratação é estimada em RS 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ). conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.2. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais I (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência, respeitando-se os limites 
anuais da contratação direta. 

4. CLAUSULA QUARTA - REGRAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de referencia  do  Processo de 

Dispensa de Licitação n° XX/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente  previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de 

registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 
serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

identificação do órgão público solicitante; 
descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 

justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de 
Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e 
devolverá a documentação para o órgão interessado. 

4.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o  requerimento, juntamente  coin  a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 4.2.1, cujo prazo será contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de  que trata o subitem anterior. 
4.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 

serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 4.2.1. 
4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 

contratado. 
4.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da  Ata de Registro  de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 
5.1. Além do disposto no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de referência; 
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5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente ata; 

5.1.5.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em situações 
excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.11.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990) 

5.1.12.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

6. CLAUSULA  SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 

6.1.1.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA  SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo do 

objeto da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação, por 

meio de termo  firmado  pela comissão de recebimento, o qual será emitido  até o 50  (quinto) dia útil após a 
efetiva entrega  do objeto/prestação dos serviços. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-
60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto A 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

Do Exercício 
Do Exercício 
Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de registro de 

preços,  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
da contratação, indicando dia,  !Iles  e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará  um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação 
da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 
solicitação mencionada no subitem 4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1  poderão ser  carimbadas e assinadas pela 
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados,  por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o Termo de Referência e a 
solicitação  indicada no  subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 
posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

10.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato  seja  comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Finanças. 

10.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 
10.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 

edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
10.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 4.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue o restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
11.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar  e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente  comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência  Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Adm inistração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na  execução do objeto da contratação, anotadas pela 

fiscalização da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem  escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do objeto da contratação até a data do cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados a Contratante ou a terceiros. 

12.5.  A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

12.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 
de \ iciamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, 
caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

12.8.  0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 
2021, e de seu regulamento municipal. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1.  Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 2013.  

13.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 
na Lei IV 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por 
cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias,  sera  de 5% (cinco  poi'  
cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos serviços,  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a", 
"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso 
de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da  Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do  recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente  registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos  omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
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15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com a empresa 
contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste 
instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referencia, com  au\  i I io da Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
h) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprintento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
17.3. Caberá A. Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 

a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de 
serviços de que trata o termo de referência. 

17.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente is 
licitações. 

17.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto da 
contratação, tal como pactuado iniciahnente, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e 
o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
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17.7.1. A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões 
de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. I ncumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da empresa detentora dos 
preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos XX dias do  tries  de XXXX de 2023. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal 

XXXXXXXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 173/2023  

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2274/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de combustíveis. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL. ESSENCIALIDADE DO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. CONTINUIDADE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI 
N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO 
EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 
presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) E-mail;  
V) Memorando n° 05/2023 — Controle Patrimonial; 

VI) Levantamento de preços de combustíveis — ANP; 
VII) Orçamento definitivo estimado; 
VIII) Documentação de habilitação da futura contratada;  
DC)  Certidão; 
X) Termo de encaminhamento; 
XI) Relatório de consumo; 
XII) Parecer Contábil; 
XIII) Minuta da ata de registro de preços. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contrataçA 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 
aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, para a fase externa da licitação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional  corn  a pessoa jurídica contratada. 

2.3. DAs  formalidades  de um process() de disp_ensa de  licita_ção,  
Dispõe  o art. 72,  da  Lei 14.133. de 2021: 

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido conz os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  

minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido ci disposição do público  ern  sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades e importância do produto/serviço a ser contratado. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação emergencial. 
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° • 

14.133/2021: 
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Art.  75. f: dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de yituaçao que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
$erviços públicos  ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso; 

(..) 
§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se  emergencial a contratação 

por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço  público, e deverão ser observados 
os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatório,  sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

Nesse rumo, ressalta-se a necessidade de verificar se o objeto da contratação configura um 
fornecimento continuo e se  hi  a configuração de uma situação de emergência, respeitado o prazo 
máximo da contratação emergencial. 

O fornecimento de combustíveis, pela sua notória essencialidade diária, configura, deveras, um 
fornecimento continuo. 

Por seu turno, houve reuniões envolvendo a Procuradoria-Geral c as Secretarias Municipais, a 
respeito da nova forma de contratação do fornecimento de combustíveis, todavia, pela existência de 
uma nova lei de licitações, pela troca de agentes públicos envolvidos nos debates, exoneração de outro 
Procurador, férias, entre várias outras circunstâncias administrativas dos órgãos públicos envolvidos, 
não foi possível a conclusão do novo processo de licitação, o que permanece nessa oportunidade. 

Nesse rumo, a situação emergencial está configurada pela essencialidade do fornecimento de 
combustíveis, não havendo desídia, direcionamento ou má-fé por parte dos agentes públicos envolvidos, 
pelo contrário,  hi  procedimento instaurado e diligências para a finalização do planejamento escorreito 
e assertivo da nova forma de contratação do objeto. 

Além disso, não há infringência do disposto na parte final do inciso VIII do  art.  75 mencionado 
alhures, tendo em vista que a contratação emergencial anterior não ultrapassou o prazo máximo previsto 
na referida norma, mantendo-se a contratação  corn  a empresa escolhida por critérios impessoais e que 
respeitam a moralidade administrativa. 

2.5. Do Termo de Referincia. 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6', inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) finidamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
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J) modelo de gestão do contrato, que descreve corno a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária; 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execuaLdo objeto da contrataçicl, 
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e as condições de fornecimento/prestação dos serviços singelas, mas suficientes, 
havendo regras claras para o(s) Contratado(s) executar(em) o objeto contratual. 

2.5.3. Da vigência _ata de registro  
O prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e_d_o gagamento, 
0 termo de referência não previu regras peculiares sobre o recebimento do objeto. Todavia, 

a minuta da ata de registro de preços confeccionada pela Procuradoria-Geral contempla as normas 
adaptadas ao objeto da contratação, o que supre as exigências legais. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público c garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo, e 
sua indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do documento. 
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2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Consta nos autos a documentação relativa à metodologia adotada para indicar o valor unitário dos 

itens que compõem o objeto da contratação. 
Dessa forma, considerando as peculiaridades da presente contratação, reputo como válida a 

metodologia utilizada, utilizando-se a tabela da ANP como parâmetro para a contratação. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e à trabalhista, bem como de toda a documentação relativa à habilitação técnica indicada no termo 
de referência. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Do sistema de registro de preços  
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de pregos. A esse respeito, cumpre 

observar o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, § 6', dispõe o seguinte: 

§ 6° 0 sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um árgão ou entidade. 

Para regulamentação da contratação por registro de preços,  hi  o Decreto Federal n2  7.892/2013, 
que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática e, no 
âmbito Municipal, o Decreto n° 4.118/2007. 

É o que estabelece o  art.  3° do Decreto Federal n2  7.892/2013:  

Art.  320  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais par 
a adoção do SRP, notadamente os incisos I e IV supramencionados. \ 
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Alem disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema de registro 
de preços adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, 
considerando a suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.9. Da minuta da Ata deiegistro de preços 
Deve ser utilizada a minuta da ata de registro de preços Versão 1.23, confeccionada pela PGM. 

2.11. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 
desde que seja utilizada a minuta da ata de registro de preços Versão 1.23, confeccionada pela PGM. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da Ata pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176, P.O., I, ambos 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  
94,11 e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de agosto de 2023. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 33/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 2483, BAIRRO:SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Total: R$ 584.280,00(Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta Reais). 
Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, conforme 
Parecer Jurídico n° 173/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e 
demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte desta 
descisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

Percentual de 
Desconto % 

1 39552 GASOLINA 
COMUM, NA.0 
FORMULADA 

21.000,00 L 5,88 123.480,00 6,60 

2 38482 ÓLEO DIESEL S10 48.000,00 L 5,30 254.400,00 4,22 

3 36385 ÓLEO DIESEL S500 40.000,00 L 5,16 206.400,00 4,22 
Valor Total da Contratação: R$ 584.280,00(Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e 
Oitenta Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: CAPA COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 2483, I3AIRRO:SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) o mês de agosto de 2023. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E DEVOLVER 

RoseHa Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrataeõc Púbisca 

,r3 
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Prefeitura Municipal de Capanern -PR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

1 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
if)0068 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 17:10 

Para: licitacao@rededelta.com.br' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 270-2023- CAPA COMBUSTIVEIS.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net > 
Enviado em: quinta-feira, 24 de agosto de 2023 17:10 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Thu, 24 Aug 2023 17:10:21 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@rededelta.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <licitacao@rededelta.com.br>... relayed; expect no further notifications  

• 

• 

i 



MGM)  DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1A31/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDTÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO:  Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / admo.Pcapanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balum 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Class  
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação. Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre C:irilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (-16) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ul!rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 20  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS.  
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 33/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art,  75, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 173/2023 emitido pela 
Procuradoria Geral do Município de Capanema PR e demais pare• 
ceres e documentos incluidos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta descisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCES- 

, ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

   

  

SEXTA-FETRA, 25 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1271  DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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I 39552 
GA SOLINA COMUM. NA() 

rouNna.Ams 21.000.00 1. 3.1%,1 I 23.180.00 80 

2 38442 f OLEO  DIESEL 5(0 48.000.00 I. 30 254.400,00 4.2.• 

.1 563144 J, 0,00 DIF.SEL 4500 40.0011,00 1. .10 236.40004 I 

Valor Total da Contratação: R$ 584.280,00?Quin 
Quatro Mil, Duzentos e  Oitenta Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: CAPA COMERCIO 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 2483, BAIRRO:SANTA 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema 
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do mês de agosto de 2023. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
Dispensa de Licitacao No 033/2023 
Data da Assinatura: 22/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVE'S 
Objeto:AQUISIÇA0 DE COMBUSTÍVEIS 
WINO  DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO)  
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 584.280,00 (Quinhentos e Oitenta 
tos e Oitenta Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICA .,„ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL PSS 10/2023 

CONVOCAÇÃO 

0 Prefeito Municipal de Capanema, Estado 
Bellé, no uso de suas atribuições legais, a classificação 
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, 
do a continuidade e necessidade dos serviços 
justificado DA SECRETARIA MUNICIPAL 
VOLVIMENTO SOCIAL, com base nas disposições 
SERVIÇOS GERAIS POR PRAZO DETERMINADO, 
disposto na Lei Municipal, n° 1450/2013, de 
37, inc. IX, da Constituição Federal, visando 
Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais 
Especial de Previdência Social para suprir 
excepcional atual da Administração Municipal; 
abaixo. 

AUXILIAR ADMINTSTRATIVO 
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28/08/2023, 09:54 Mural de Licitações Municipais 

CE R G071 

 

 

V.Pnr 

Registrar processo licitatório 
,Informac6es Gerais 

MuniciPio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano* )013 

Modalidade,  Processo Dispensa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 270/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relaçào obrigacional fornecimento de produtos, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, com 
sede na R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)  ANTONIO  STANG, inscrito(a) no CPF n° 723.271.039-91, 
Telefone:4635461350,  e-mail:  rh_intact.contabilidade@hotmail.com, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no 
Processo de Dispensa de Licitaçao n° 33/2023, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Viaçfto, Obras e Serviços Urbanos 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Demais Secretaria da AdministraçAo Municipal 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações contidas no 
termo de referência do Processo de Dispensa de LicitaçAo n° 33/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

DescriOó do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

de de 
medi 
da 

UnidaQuantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total Percentual de 
Desconto % 

1 39552 GASOLINA 
COMUM, NÃO 
FORMULADA 

CAPA 
COM. 
DE  
COMB  
USTÍVE 
IS 
LTDA 

L 1,00 123.480,00 123.480,00 6,60 

2 38482  ()LEO  DIESEL SIO CAPA 
COM. 
DE  
COMB  
USTÍVE 
IS 
LTDA 

L 1,00 254.400,00 254.400,00 4,22 

3 36385 ÓLEO DIESEL 
S500 

CA PA 
COM. 
DE  
COMB  

L 1,00 206.400,00 206.400,00 4,22 
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USTÍVE 
IS 
LTDA 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESPESA  
2.1. A despesa  corn  a presente contratação é estimada em R$ 584.280,00 (Quinhentos e oitenta e 

quatro mil, duzentos e oitenta reais), conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e  ill  
comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 2 (dois) meses, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 

objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência, respeitando-se  os limites 
anuais da contratação direta. 

4. CLAUSULA QUARTA - REGRAS PARA A EXECUCAO DO OBJETO  
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 33/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de • 

registro de preços, o  &go  público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 
serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do  &go  público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
C) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços,  quando for o caso; 
t) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria  Municipal de 
Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho. e 
devolverá a documentação para o  &gap  interessado. 

4.2.3. 0 Órgão interessado encaminhará o requerimento,  juntamente com a requisição  de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 4.2.1, cujo prazo será contado a partir do  dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
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4.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 4.2.1. 

4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 
contratado. 

4.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 

4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens,  deverAo ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Além do disposto no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de referência; 

5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, salvo em situações 
excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento  sell  realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo do 

objeto da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação, por 

meio de termo firmado pela comissão de recebimento, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil após a 
efetiva entrega do objeto/prestação dos serviços. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes A contratação 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001- 
60,  AV. Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 110 
Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercfci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3050 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de registro de 

pregos, será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 

técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 

verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 

objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 

CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo 
de 2 ((lois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 

da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado  corn  as especificações do Termo de Referência e da 

solicitação mencionada no subitem 4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1 poderão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 

objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
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10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a 
solicitação indicada no subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 
posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

10.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal A Secretaria Municipal de 
Finanças. 

10.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para 
a CONTRATADA. 
10.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 

edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
10.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 4.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue o restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
11.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-do pela disciplina do  art.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice I PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
e) caso fortuito ou for-0 maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e previa comunicação 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto da contratação, anotadas pela 

fiscalização da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A contratada  tell  direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1.  0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do objeto da contratação até a data do cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados à Contratante ou a terceiros. 

12.5.  A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Municipio, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

12.6.  A solicitação da Contratada para o cancelamento do prego registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

12.8.  0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 
2021, e de seu regulamento municipal. 

13.  CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
, b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 
na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias,  sera  de 5% (cinco por 

cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos serviços,  

sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a", 
"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso 
de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibil idade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

t) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com a empresa 
contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste 
instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá A Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referência, com auxilio da Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
17.3. Caberá A Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto A Secretaria Municipal de Finanças, 

a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de 
serviços de que trata o termo de referência. 

17.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As 
licitações. 

17.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto da 
contratação, tal corno pactuado inicialmente, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e 
o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.7.1. A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 

ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões 
de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Belld, e pelo(a) Sr.(a)  ANTONIO  STANG, representante da empresa 
detentora dos preços registrados nesta Ata. 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 

Documento assinado digitalmente  

ANTONIO STAND  
Data: 25/08i,  2023 11:50:06-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

ANTONIO  STANG 

Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Detentora da Ata 
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LICITAÇÕES  E CONTPATOS 

e 

EXTRATO DO CONTRATO N' 273/2023 

CONTRATANTE: Municipio de Capanema. 
Estado do  Parana.  com  sede à Av. Gov.Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080, inscrito no CGCNF 
75.972.760/0001-60. neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal. em pleno exercício de seu 
mandato e funções. Américo Bellé, portador da Cédula 
de Identidade RG 1391770 e do CPF/MF 
240.595.879-15. 

CONTRATADA: CAW SER VICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP.. 

OBJETO: CONTRATA(*) DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM VIAS 
URBANAS EM CBUQ, 1955,24 M2, INCLUINDO 
SERVIÇOS PRELIMINARES. REVESTIMENTO, 
SERVO DE URBANIZAÇÃO SINALIZAÇÃO 
DE TRANSITO. ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 
PLACA DE COMUNICLAÇÃO VISUAL, EM 
ATENDIMENTO AO PROJETO 42 
SEDLPARAC1DADE NOS TRECHOS: 
Rua Maranhio (Entre Av. Sete de Setembro e . 

Independéncia) 
Rua Maio Grosso (Entre Av. Independência e Rua 
Padre Cirilo) 
Rua Otavio Francisco de  Maws  (entre Av.  Parana  e Av. 
Brasil) 
Rua  Pali  (entre Rua Guairacas e Rua Padre Cinto) 
Rua Rio de Janeiro (entre Rua Tupinambás e Rua Padre 
Cirilo) 
Rua Santa Catarina (entre Rua Otávio Francisco de 
Manos e Av. Brasil),. 
VALOR: RS1.891.252,64 (Um  Milli*  Oitocentos e 
Noventa e Um Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Sessenta e Quatro Centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias 

PR AZO DE  VIGÊNCIA: 330 dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de 
agosto de  2023. 

FORO: Comarca de Capanema, Estado do  Parana.  

Capanema 28 de agosto de 2023 

..44C:r:04  
Alookipio de ( ammo PR  

PORTARIA N°8.47,,  DC  IS DE MATO DE XI  

lets,. et lioetekKio e .14.1iafrif if. I -01.rit!iffie 

0 ?Waits, do  Nlan;cipio dc Copanenta,  Estado  do ParsO3, 1,0 (61., d: was 3:1*.,i),10::$:41;$ t. 

( 0Aikkr1041, 111,,,1111,114,  !1:113:;:r, J0,41.111 J 1,13' kW fit 3 , 

rut  a,:cra4rs csattialictioc cto sco 

REVIVE.,  

Ari.  florroIcior c LOW do ito43U malarial& 0,10Mita;l2 X1  t ttb..r .)jr 

CIATRAT.Ar, N.  EMPRESA PARA  EXF.COCAO DE PAVIMENT ALAta .AFL 't  •OBRE  

'LOOM  IRREGULARES  EM  VIAS URBANAS  EM (BO. 1435524 LE. L4IN3O sE• itA10)¡ 

RRPEIMINARES RTAT.ATIMENYta iFRA1(0  ror.  1:101; i7ACAo . SINAI 17.ACA(i OF 1RASSITO. ENS,AIOS IT.CNOLOGROS F.   PLACA  DE CIIACNI(lACÃO VIALAL. A TENDIMEN": 0 At)  PROJETO  4: SEDURe.kcIDADE  Nos lurhOï 
(La !.:,raUUr. '.,OroAr. S.ir,c1,roc A. Inertadirc,i! 

Rua Aiak, Ent::  Ar.  lekkikv:ticia P.11 NCI):  Cair  

ha OW ?:1:7311C1sa ck• Mz.a,  .011110 ,1,  Parma a AA. hat, 

1113 P31 i01111Rai G.,,,,aca, Rut NA. Cink,i 

kto iood o Rua. Pa.,  c.d.! 

1(4 ( 2est2,, ¡to"; Pau haarc.at Mant, ;1•.. 

Art. 2° fin cizoringrre,  distw, ntraar paragaS,  da.  Le, 0.0(6 AOl k ucto 1990 

tc4.4c VIC K1,  TC, 1:1'jcItad.:a tpacida. atilsoloodc :toccskoick t*,K. ccriat two rr 

torocarilcr *,tro 1Predtrio,.Smiva . .111aci Qaoroididc. RAve : 

,C AAA .1 INICIo AiaDE FA'. ITILrT'.ÇAO('rrA rOIL DI, ISERVIC1 AS/ 11.71( A Si)BPS I,F,DRAS !IE ER km): .IRREGLIMIES  EM  vlAs EN  LIDA-EPA Yak Ant. URBAS AS f CB0).  .A ;ADEN IF, isti,LIND0  sFpvicos ;.1.111  • r Pt, 

? 

Aluoiripia dr Cat) victim - PR 

Jut:rot= Rol Toçamita:,  Roa  
%lc Roa  Saata rait 

c . lsrcal 

Art 3.  '..rica  04a1 tk. 041r  WM a L,ZiNZU  1114.:111Kk COMX1:1,3 P:112:‘, 

I 0(I.?.S:.0 0,:dctokat c Nocc5t) Mil. Ourros CiNiintia c Do5 Re, t 

Art 4' ilootuta,to ccocatic 

Carom  da  Profim, Mouic,p:o t.atugintí4PruCrIaknIrLipoo 

Euratia Pr44: Cacri,cho dc ao,  din r•k, d, Apad  :".02 

Ankr,:a Beds 

Ayand., :Au* Easic :ciao fziplx itV • re.V. • k(.0,..P. I 

Mitnicipio de Caption .• PR 

DU.  I SiO ADMINISTRATIVA 

PBOCES,S0 DISPENSA DF. LIMA(*) V.13•21i2j 

Fic3 Disivnwia de 1,C 00 23 tuiuudo  ar.  05, ir.cica !I. utter c.:41tbrirt 

P3M1.1" itIMX•2 i23 ont-titk,  lela Pftxtradva4ietal41 NitniteTto de Capaion! • FR 

Jolla!! pareo:e; e (k,cvnente. 11t,  pt11eS.S.5. faidll pare tleit,  

OBJETO DA CONTRATg'iOt AQUISlC AO DE CONIBUSTIVF.IS P kR.1 FROTA 

DO MI. At'. PC' OL (MANNA:PR. ?ROCt:SS PIA SISLOaVA OL RLOSIK) DL 

PRFC.OS.  

Le: I • Let, lit 

RD ódio r.tine do • 6antidade 

* n'settico 

totOduttfs 

10 DIESTI 13 000,30 I S I1 254 400 C41 4 

ótf olliF cH it.A.1c,kV:x; ,to.• " 

Altar Total  da  ( untratEie: RS OlQu.rEtnta!! e t tJent4 C Qatar; Nlil IYalc tts,  

0 ter 2 Re.,  t 

Contratatla 

NOME DO CREDOR (VA COMERCIO DE COMBI:SIIVEL ODA  

CNN:  II,.1.12.2441an.03 

ENDFRECO: P.0 AI AGOAS. 24$1. BAIRRO-SATA CLI7 

CIOADL: CAPANEM A PR CIK•574000 

Gabiner de Pretend Idual:ip.I de Capanr.a • Polak (ids&  da  Bodolia Eculógica 

Enroda  Parque  (Amid° du (ohm, iui 22 di)!.61,6 3p0(11 

AmOrico Bilk 

AV,  NI !Ems: Oi 

333P.a.):3 

• :::,W2tIh 
Crct rolitac: C4Pan".,4' 

kva2d4 1.:dd. ( 7s7.4b  i  • r,244.24,..,;.¡:.•;?;! 
CNN a' 

'1 4P-'43*  

Municipio de Capanoma - PR 

(mtritada. CAR ((MERCY:,  DF.  

COMSUSTIVEIS 

NetcABUISO) et coaetisivi  PAM A 000110 

TON MIIAINNICEPOIIJÉR/PL WaSSAROIIELO  

SISTEMA  DE RaSTRO 3( RRE(.0S.. 

Vnof tote RS itt4.1)OA taamentos e 049nto 
Cow; MP. tugentos eitoo .Rea4i 
Antric 

Ptft.oto vur!tvai 

E0:Y.3 A.:12.o ?ariix,  (It 'OH • ...c3i1 • Sr: 

(N?; .• • 

pitEl ;MIN ARI: REAESRMV:II).SERAVAt 
1)0 \17A(A0 .  SIN  A1.1.7A(A, I TRANSITO. ENSAIOS TE(NOLOGIC 0$ YLACA  OE  COMUNICIM:AO VISUAL. EM ATE N PIMENTO Mi PROJETO 47. :SEMPARACIDADE NOS 
TREfilOs: kca  Mann*. Eno<  Av 

:S•X, d.:S01:11ixo t Ar 
'toticroeccial.  Ro  Mraro'.rrtor 
tErre A.. ledcp:tAii9CI44 Parirc  
(Sew;  (N.I‘ Fri/VW  
Mow  ice: A Ruaci 
EicI,. Rir Pari Rooltaitotai: 
t  Rea  ,adcr Roa R.;,.  de  

7: 
mcial,(...r.c,iiar  Edo  Val:1,1,11gal 6: Rota  It*,  crart,  • i., I7(0.4P) • }4.6c4!6.1552.1 .:t 

":- - 

laidadePtqn  Preço htouttual de ! 

atmanticiatu total Dote* !'t! 

3.)32 iN A pi my 1, 
(eqa. 
TORMLI.AD 



Município de Capanema - 2023 
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Pag r-ta 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

    

 

Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

   

5252 388-2/2022 5777 03/10/2022 02/10/2023 03/102022 02/102023 

 

72.870,(X) 88855- I3H BRINDES E SERVIÇOS LTDA 

 

Pregão 

 

000090 

     

      

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5253 389-2/2022 5778 03/102022 02/10/2023 03/102022 QM  0/2023 167.12393 1743- CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5254 390-22022 5779 03/102022 02/10/2023 03/102022 02/10/2023 45.504,50 80563- GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5255 391-22022 5780 03/102022 02/10/2023 03/10/2022 02/102023 127.047,80 88852- JULIANA CORREA PAZ Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

392-2/2022 5781 0311020M 02/102023 03/10/2022 02/10/2023 4.460,00 66975- NORTE IN DUSTRIA GRAFICA LTDA- EPP Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
393-22= 5782 03/10/2022 02/10/2023 OM  0/2022 02/10/2023 56.010,00 78752- FOUMPRESSOS SERVIQOS GRAFICOS LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
9333 219-1/2023 6152 09072023 04/10/2023 05/07/2023 04/10/2023 5.50003 50693- IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA Processo cispensa 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO  DA XV CONFERENCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
5265 401-1/2022 5790 11/102022 1010/2023 11/1092022 101102023 1.090.050,33 2733- M BIGATON & CIA LTDA - ME Pregão 000074 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4153 457-1/2020 4678 1440/2020 11/10/2023 14/10/2020 11/10/2023 693.990,03 78242-  SELECT  SERVICOS AM BIENTAIS LTDA Pregão 003073 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DES11NAÇ,ÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERittETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4154 458-1/2020 4679 14/1012020 11/102023 1411012020 11/102023 436.000,03 76056. LIM PATUR LIMPEZA URBANA LTDA Pregão 000073 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E  ORGANIC°  PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DEST1NAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

5259 395-1/2022 5784 13/102022 12/10/2023 13/1012022 12/10/2023 1.895.445,00 39723 -  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME Pregão 0)0068 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMINISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

5277 413-22022 5802 27/102022 1611012023 27/10/2022 16/10/2023 149.280,90 2953 - ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIREU Pregão 000091 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5624 210-1/2023 6143 18/07/2023 17/10/2023 18/072023 17/102023 138.282,27 48250- MAR SANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Pregâo 000054 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5256 

5257 

000027 

5266 402-112022 5791 18/10/2022 17/10/2023 18/102022 17/02/2023 86.450,00 80305- NATIVA BRASIL - PESQUISA TECNOLOGIA E Processo inerigibilidade 000014 

4811 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO DE INDICADORES AMBIENTAIS REBAPP 

510-1/2021 5334 22/102021 2010/2023 22/102021 20102023 20.003,00 48512- ELIANE ELENIR EICHELBERGER HOESEL - ME Processo dispense 000078  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM DE RUA REALIZADO POR CARRO OU MOTO, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVULGAÇÃO DE 
INFORMATIVOS DAS DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

270-2/2023 6203 22/08/2023 21/10/2023 22/08/2023 21/102023 594280,00 57785- CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA Processo dispense  

Ern  II do por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I. na Ri-são. 5532! 30(08/202317 13.20 

Ct) 

or 

 



25/100023 172.520,03 88982- CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS Pregâo 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

030091  

26/10/2023 4.800,03 83720- COMERCIAL CIRURGICA R IOC LAR ENSE  LT  DA Pregão 000091 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO 

26/102023  

FORNECIMENTO JUNTO As 

26/1021323 

119.960,00 51- CRISTÁL1A PRODUTOS ClUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA Pregão 0/00091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

21.812,00 77967- DmC DiSTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS Pregão 000091  

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

9.630,00 79450- EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

 

000091 

 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

23.641,70 80006- FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

31.500,00 83713. FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE 00 MUNICÍPIO DE 

000091 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pagina 2 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

5267 403-2/2022 5792 24/102022 23/10/2023 24/1012022 23110/2023 18.400,00 89117 - ZANCAN SERVIÇOS LTDA 

   

Processo dspensa 

 

030055  

  

   

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTES PARA ARMAÇÃO  DE REDE DE VOLEIBOL,  VOLE!  DE PRAIA, FUTEVOLEI E DE  BEACH TENNIS  COM ADOÇÃO  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSAQUISIÇÃO DE POSTES PARA ARMAÇÃO 

DE REDE DE VOLEIBOL,  VOLE!  DE PRAIA, FUTEVOLEI E DE  BEACH TENNIS  COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO . 

5269 405-22022 5794 261102022 25/102023 201012022 25/100023 

 

7.010,00 4 - A G KIENEN & CIA LTDA - EPP  

 

Pregão 000091 

    

Objeto: - objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5271 407-2/2022 5796 26/10/2022 25/10/2023 26/10/2022 25/10/2023 

   

7.209-,00-83708,-CAVAW C-OMERCIO DE PRO.RUTQS MEDICOS E_ Pregão  

 

000091  

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -- PR, PROCESSADO_ 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5272 408-2/2022 5797 26/102022 25/10/2023 26/10/2022 25/102023 123.870,00 83153-  CENTER  M EDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão 030091 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAL:DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

409-2/2072 5796 2611C12022 25/10/2023 26/10/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4199 503-1/2020 4724 27/102020 25/102023 27/10/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
CAPANEMA— PR, 

• 5274 410-2/2022 5799 27/102022 26/10/2023 27/10/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5275 411-2/20V 5803 27/102022 261100023 27/10/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5276 412-2/2022 5801 27/10/2022 26/10/2023 27/102022 

5273  

25/10/2023 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REPETIDORES DE SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE 

13200.00 3589-CHAVES& CRUZ LTDA- ME Processo dspensa 003053 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5278 414-2/2022 5803 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5279 415-2/2022 5804 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5280 416-2/2022 5805 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

5281 417-2/2022 5806  

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
REGISTRO DE  PRE  ÇOS. 

27/102022 26/02023 27/102022 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

REGISTRO DE  PRE  ÇOS. 

27/10/2022 2610/2023 27/1002022 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA  

REGISTRO DE  PRE 
 
CAS.  

27/102022 26/10/2023 27/10/2022 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
REGISTRO DE PREÇ OS 

27/102022 2010/2023 27/102022  

FORNECIMENTO JUNTO As 

20102023 

FORNECIMENTO JUNTO As 

26/102023 

FORNECIMENTO JUNTO As 

26/102023 

FORNECIMENTO JUNTO As 

2010/2023 132.012.40 66787- INOVAMED HOSPITALAR LIDA Pregão 000091 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na  war  são 5532 r 30/06/202317:13.28 
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5282 

5287 

5289 

5395 

4207  

PELO SISTEMA 

418-2/2022 5807 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

419-2/2022 5808 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

420-2/2022 5809 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

421-2/2022 5810 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

4.22-2/20M 5811 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

423-2/2022 5812 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

424-2/2022 5813 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

425-2/2022 5814 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

426-2/2022 5815 

Objeto: AQUISIÇA0 DE 
PELO SISTEMA 

427-2/2022 5816 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

428-2/2022 5817 

Objeto: AQUISIÇÃO  DE 
PELO SISTEMA 

531-2/2022 5920 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PELO SISTEMA 

511-1/2020 4732 

Objeto. CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS. 

27/10/2022 26/102023 27/102022 26102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

27/102022 26/102023 27/10/2022 26/102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

27/1020M 26/102023 27/10/2022 26/10/2023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

27/10/2022 261102023 27/102022 26/102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

27/10/2022 26/10/2023 27/102022 26/102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

27/102022 26/10/2023 27/10/2022 26/102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

27/102= 26/10/2023 27/10/2022 25/102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS 

27/102022 26/10/2023 27/102022 26/10/2023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS 

27/102022 26/102023 27/102022 26/10/2023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS 

27/102022 26/10/2023 27/10/2022 261102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS 

27/102022 26/10/2023 27/10/2022 20102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS. 

09/12/2022 26/102023 091122022 26/102023 

MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
REGISTRO DE PREÇOS 

30102020 28/102023 30/10/2020 28/102023 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DECUÇÁO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM 

5.980,01 79464 - MCWPRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

26352,00 2441 - MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME Pregão C03091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

126.875,00 85831- NOVA MEDICAMENTOS LTDA Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

12.400,00 8e677-PATOMEDIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

90.194,50 70573- PONTAM  ED  FARMACÊUTICA LIDA Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

2.920,00 78933- PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 030091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

24.307,70 89015- PROUCITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAL:JOE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

19.904,40 86410- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

4.800,00 1406- SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 033091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

24.992,00 78932- SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 030091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

7.455,00 89013- ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

3.120,00 2411- DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Pregão 000091 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

48.000.00 49442- CUN ICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LTDA- ME Pregão 

SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR  

maw 

 

Endo  por:  ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN),  na  r - 3058/20231 



030093 

030047 

E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
187-1/2023 6120 04072023 31/10/2023 04/07/2023 5601 31/10/2023 88.021,30 55212- COM P.EC - COM F-RCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Pregão 000C47 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5603 188-12023 6122 04072023 31/102023 0407/2023 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

5685 271-2/2023 6204 25/0812023 31/10/2023 25/082023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTR 

5686 272-2/2023 6205 2508/2023 31/10/2023 25/0812023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTR 

5593 279-2/2023 6212 28/082023 31/10/2023 28/082023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
E OBRAS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5602 . 188-1/2023 6121 04/07/2023 31/10/2023 0407/2023 

Objeto: 

Objeto: 

Objeto: 

Objeto: 

31/102023 31 028,79 721 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME Pregão 013c047 

DE MANUTENÇÃO PREVENIIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 

31/113/2023 12.156,62 87800- VENDAMAQ MANUTENCAO E PECAS LTDA Pregão 02O047 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 

PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
0 DE PREÇOS 

31/10/2023 1.325.00 1008 - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 030094 

PARA O CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
0 DE PREÇOS 

31/10/2023 1.325,00 1988- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 020034 

PARA 0 CRAS -  CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREIIVA PARA MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 

31/10/2023 1.325.00 1008- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão 000094  

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

NM,  

PegIra.4 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

5293 429-2/2072 5818 31/10/2022 30/102023 31/10/2022 30110/2023 352 255(X) 71498- ELETRIBEL POCOS AR TES1ANOS LTDA ME  Pregão 000092 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E DE DECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA AS COMUNIDADES QUE SE ENCONTRAREM EM SITUAÇÃO 
DE ESCASSEZ DE AGUA. 

5294 430-2/2022 5819 31/1(12022 30110/2023 31/10/2022 30/1012023 14.688,50 89149-  AD  TALENTOS E SOLUCOES LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESIINADOS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

5295..... __ - 431,2/2M, _ 5820 31/10/2022 30110/2023 31/102022 301102023 49500 79663-ATACADO MINIPREÇO LTDA Pregão 
___ .. .........___-- .. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DA-SECRETARI-A MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

5600 186-1/2023 6119 0407/2023 31/10/2023 04/07/2023 31/1012023 33.37624 3351 - CATERVEL COmE-IRUICIDEPECASSSERVICOS-L-TDA - -  - —91%.40,.... ._ . — - ......___ . .., ..... __ 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREIIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

5296 432-2/2022 5821 01/11/2022 

       

 

31/102023 01/11/2022 31/102023  

 

6.807,95 79663 - ATACADO MINIPREQ0 LTDA 

 

Pregão 000094 

 

       

        

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

5297 433-22022 5822 01/11/2022 31/10/2023 01/11/2022 31/10/2023 28.31723 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO Pregão (83)1094 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFICINAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

Término vigência atual De: 01/10/2023 
Término vigência atual Até: 31/10/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Entitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na versào: 5532v 30108/2023 17 13 28 



008f4 
roselia.licitacao@ca  anema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 31 de agosto de 2023 08:42 

isecretarias@capanema.pr.gov.bri 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE OUTUBRO DE 2023 

Contratos a vencer em outubro de 2023 -secretarios.pdf 

 

SECT &I ARIA fv1U N ICI PAL DE  

CONTRATAÇÕES PUBLICAS  

Roselia Kriger  Becker  Pagani • 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregocira 
Portorla 8 022 de 12 cic Dczerbro  dc  2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia EcolOgica 

Estrada Parque CamInho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanerna  pr.gov  br 
roselialicitacao capancrna.prgov,br • 

   

• 



roselia.licitacao@capanema.p r  

090 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  
Enviado em: quinta-feira, 31 de agosto de 2023 08:42 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00022.txt  

The original message was received at Thu, 31 Aug 2023 08:42:01 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses , 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocialPcapanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

Aimandaengenharia@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.pr.gov.br... Successfully 

Welivered 

• 
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Secretário Mu zpal de Contratações Pus as 

0%0091  
Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Dispensa de Licitação n° 33/2023 
Ata de Registro de Preços n° 270/2023 

DESPACHO 

Em diligência interna, foi identificado que a Ata de Registro de Preços n° 270/2023, firmada 

em 22 de agosto de 2023, possui data de vigência com termo previsto para término do dia 21 de 

outubro de 2023. 

Todavia, a manutenção da referida A.R.P. é vantajosa à Administração, haja vista que o 

objeto da contratação vem sendo executado com regularidade e presteza. Além disso, é do 

conhecimento do subscritor do presente que está em andamento (fase interna) procedimento auxiliar 

de licitação destinado à contratação do mesmo objeto, mas com data de celebração de sessão pública 

ainda não determinada, mas provável a ser divulgada nos próximos 5 (cinco) dias úteis. 

No que diz respeito ao interesse na prorrogação de prazo por parte da Contratada, infere-se 

ser ele inerente e implícito, haja vista a existência de saldo contratual relativo aos itens que 

constituem objeto da ata em questão. 

Por essas razões, mostra-se conveniente e oportuno à Municipalidade a prorrogação prazal 

da Ata de Registro de Preços (n° 270/2023). 

Ante o exposto, encaminhe-se  o presente à autoridade superior para deliberação (prévia 

autorização escrita —  art.  57, § 2°, Lei n° 8.666/1993) e, se concedida a permissão, confeccione-se  

minuta de TERMO ADITIVO com relação ao prazo contratual da A.R.P. n° 270/2023, pelo 

período extensivo de 30 (trinta) dias, com o subsequente encaminhamento à Procuradoria-Geral 

Municipal - PGM, para lavratura de parecer apropriado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

19 dias do mês de outubro de 2023.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 33/2023, objeto: AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que a 
entrega do produto vem sendo feita de acordo com o solicitado no Termo de 
Referência e Contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de outubro de 2023 

L clan Car  os  Pirati 
Fiscal de  Contrato  

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — \\ .0 hr 
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Município de Capanema — PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 33/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1830 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1840 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1850 08.001.26.782.2601.2262 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1860 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1870 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 
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2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2023 3050 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 3060 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4280 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5290 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
19 dia(s) do mês de outubro de 2023 

er 

Tec.Cont. R 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:26:15 do dia 23/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2024. 
Código de controle da certidão: A560.5173.05CC.DD51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032068302-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18i32.244/0001-93 
Nome: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
II natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/02/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.p.r.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (23/10/2023 10:10:21) 



rioY? 

Municipio dc Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 5302/2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

40,  2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 27/11/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ: 18.132.244/0001-93 

ENDEREÇO: R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 C'apanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
40185 9068350880 165 

CNAE/ATIVIDADES 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 4723-7/00 - Comércio varejista de 
bebidas, 4729-6/01 - Tabacaria, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chi, de sucos e similares, 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência 

Capanema, 28 de Setembro de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinteM/stmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5T34XZ40:2135 

Certidão emitida 28/09/2023 as 13:14:44 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



23/10/2023, 10:11 Consulta Regularidade do Empregador 

0 9 8 

CAI A  
CAIXA ECONóW14CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.132.244/0001-93 

Razão 
CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ALAGOAS 2483 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2023 a 03/11/2023  

Certificação Número: 2023100519312537374597 

Informação obtida em 23/10/2023 10:12:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/oacies/listaEmoreaadoresisf 1/1 



Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 270/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., 
CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 14.133/2021, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Dispensa de Licitação n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência da Ata de Registro de Preços n° 270/2023 pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

ANTONIO  STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —w\\w.capallelnapr.io\  LI  



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 213/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de prorrogação de vigência da contratação, sem alteração do 
quantitativo. Dispensa de Licitação n° 33/2023. Ata de Registro de Preços n° 270/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de combustíveis. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
EXISTÊNCIA DE SALDO DO QUANTITATIVO. 
AUSÊNCIA DE NOVOS ENCARGOS FINANCEIROS PARA 
O MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI N° 14.133/2021). 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da PGM o presente PA, 

contendo solicitação de prorrogação da vigência da ata de registro de preços n° 270/2023, conforme 
razões e justificativas constantes no processo. 

a síntese do necessário. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Considerações iniciais  
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do  art.  53, da Lei n° 

14.133/2021, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 
cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente nas descrições ou nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, analisaremos os aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.2. Da Prorrogação do prazo de vigência da contratação  
A Lei n° 14.133/2021 admite a prorrogação de atas de registro de preços, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  84. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o  prep  vantajoso. 

Destarte, depreende-se do  art.  84 da Lei n° 14.133/2021 a possibilidade de prorrogação da ata 
de registro de preços, quando houver vantajosidade no preço. 

No caso em apreço, vislumbra-se que não haverá aumento dos encargos por parte da 
Contratante, isto e, o pleito é somente de prorrogação do prazo. 

Além disso, vislumbra-se que o prego praticado nesta contratação é sui generis, pois flutua 
conforme a própria variação dos preços de mercado do objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr. gov.br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Outrossim, convem frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer 
pedido de reequilibrio contratual, o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual. 

2.3. Do prazo de prorrogação contratual.  
A Secretaria interessada pleiteia a prorrogação contratual pelo prazo de 30 (trinta) dias. Pois bem. 
Considerando que não há impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo pleiteado, 

na visão desta Procuradoria, não se vê oposição à extensão contratual na forma pleiteada. 

2.4. Da minuta do termo aditivo.  
A minuta do termo aditivo é a padrão, devendo-se observar que o objeto do termo aditivo 6, 

somente, a prorrogação de prazo, sem novos encargos para a Contratante. 

2.5. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de 
improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os principio constitucionais da 
Administração Pública  (art.  37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria orienta pela possibilidade da prorrogação contratual, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, desde que: 
a) seja realizada a conferência e expedição de certidão sobre a regularidade da 

documentação de habilitação, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os 
requisitos de habilitação; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do Município; 
e) disponibilização dos documentos, na integra, no sitio eletrônico oficial do Município. 

o parecer. 

Munida o de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho  di  Colono,  ass  14 ias do mês de outubro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenta.prgov.br Página: 2 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 33/2023, objeto: AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTiVEIS PARA A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer 
Jurídico n° 213/2023 pelo aditivo de Prazo de Vigência. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de outubro de 2023 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 w  .cap,in1 /4.1nit.pr.ao   . hr 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 23 de outubro de 2023 16:34 

Para: 'licitacao@rededelta.com.br' 

Assunto: aditivo para assinatura 

Anexos: 1° aditivo a ata 270.pdf 

Boa tarde 

Favor assinar digitalmente e nos devolver 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 13022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAOES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanema  prgov br 

roselialicitacao@capanema.prgov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

104 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda--feira, 23 de outubro de 2023 16:35 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00031.txt  

The original message was received at Mon, 23 Oct 2023 16:35:09 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacao@rededelta.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacao@rededelta.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Isl° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário  dc  Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viagio. Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jetuicira Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szirnanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1' Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa MARC()S  ANTONIO  AMPESSAN - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a 
empresa MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN - ME., CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n° 34/2023, decorrente do processo de licitação 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANE 

TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1308 

• 

• 

modalidade Pregão Presencial n° 120/2022 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 177/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Adita-se o Contrato n° 34/2023 nos itens 1 e 
2 , em 25%, total do Aditivo R$ 18.495,09 (Dezoito mil, quatrocentos c 
noventa e cinco reais e nove centavos), conforme abaixo: 

Lute Item 
Cildigu'do 
priiutdo1 
servIço 

Descrlçaii do  in  odui ci/ servIço tinkle&e d 
medida 

Quantldade 
Arrescida 

Valor 
unitirio 

Valor total 

01 

.., 

1 65 256 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE LANCHE7 
01 SALGADO FRITO OU ASSA-
no. PODENDO SEEL PASTE!, 
Quin.  COX  A E SOBRF.COX A, 

ESPETINHO DE FRANGO.  
RISCM1S GRANDE (ASSADO) 

BEBIDA: 01 LATA DE REFRIGER-
ANTE. DE 290ML OU SUCO  OF.  

N()  MINIM()  300ML. 

KIT  819 9.246.51 
 

129 1, 

01 2 65255 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM 
FORNECIMENTO DE LANCHE: 
SANDUICHE COMPOSTO FOR. 
PÃO EATIADO, COM MAIONESE, 
01 FATIA  OF.  QUEIJO MUSSARE-

I.A, 01 FATIA  OF.  APRESUNTA•  
DO, RODELAS DE TOMATE. 
EMBALADO EM PLÁSTICO 
FILME. RESIDA: 01 (ATA DE 

REFRIGF.RANTF.  OE  2901,41.0U 
SUCO DE NO MINIMO 300ML 

KIT  891 1038 9.248,58 

não 

E, por 
igual 

Parque 
2023. 

1.° 
uni 

Pelo 

trativo 

Pregos 
dia 

não 

E, por 
igual 

.C.I.A.USrULA 

Município 

SEÓLTNIDA - As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Cidade da 
Caminho do Colono, ao(s) 24 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

cláusulas cro contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
dia(s) do mês de outubro de 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSANA 
Representante legal 

MARCOS  ANTONIO  ...MPFSSAN - ME. 
Conti  atada 

a empresa 

CAPANEMA/PR, 
sa CAPA 
n° 18.132.244/0001-93, 
designada 
14.133/2021, 

Dispensa 
n° xx/2023, 

CLAUSULA 

CLAUSULA 

Município 
Parque 

Termo Aditivo ao Contrato n° 
lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CAPA COMERCIO DE 

presente instrumento que firma 
já qualificado nos 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
também já qualificada 

CONTRATADA, estando 
ajustam o presente termo 

n° 270/2023, decorrente do processo 
de Licitação n° 33/2023 e 

mediante as seguintes clausulas 

PRIMEIRA - Prorroga-se 
n° 270/2023 pelo prazo de 30 

seguinte ao seu vencimento. 

SEGUNDA - As demais 
atingidas por este Termo, permanecem 

assim estarem ajustados firmam 
teor e forma. 

de Capanema, Cidade da 
Caminho do Colono, ao(s) 19 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

270/2023, que entre si celebram de 
- PARANÁ e de outro lado 

COMBUSTIVEIS LTDA 

de um lado o MUNICIPIO DE 
autos, e de outro lado a empre-

LTDA., CNPJ sob o 
nos autos, doravante 

as partes sujeitas as normas da 
aditivo ao contrato adminis-

de licitação modalidade 
de acordo com o Parecer Jurídico 

e condições. 

a vigência da Ata de Registro de 
(trinta) dias, a contar a partir do 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

Rodovia Ecológica - Estrada 
dia(s) do mês de outubro de 2023  

ANTONIO STAND  
Legal 

CA PA COMERCIOR ITEtrMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 



TEMPORAL COM VENTOS DE  Alt  100 KM/H 
CAUSA DIVERSOS ESTRAGOS EM CAPANEMA 

Município de NJ  BLICAÇÔES LEGAIS 
.apanema - PR 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Chuva acompanhada 

de fortes rajadas de vento 
foi registrada na noite de 
segunda (23). 2 pessoas fi-
caram feridas, uma no mo-
mento do vendaval e outra 
nesta ter-0 (24) na tentativa 
de reparação do telhado. 

Uma chuva acompanha-
da de fortes rajadas de vento 
atingiu a cidade de Capane-
ma, no sudoeste do Paraná, 
na noite de segunda-feira 
(24). 

Conforme o Sistema Me-
teorológico do Paraná (Si-
iio ar) em análise prelimi- 

" possível afirmar que 
a dade registrou um fenô-
meno conhecido como 'do-
wndraft', que consiste em 
"rajada forte de vento que 
desce da nuvem para o solo 
com  forge,  afirmou em nota 
o Simepar. 

Os indícios, tamanho 
e dimensões dos estragos 
apontam, segundo o Sime-
par, para ventos que podem 
ter chegado a too km/h, se-
gundo o sistema. 

Moradores registra  ram  
os estragos pela cidade. Nas 
imagens é possível ver o 
vento forte atingindo a cida-
de e depois Arvores caídas, 
assim como telhados des-
truidos. 

O presidente da AD.10-
RI/PR, Cidenei Cristian 
Allebrandt (Alemão do Jor-
nal), junto com os associa-
dos da entidade, João Aloy-
sio  Correa  Ramos e Paulo 
Costa, se reuniram com o 
diretor-Geral da secretaria 
de Comunicação do Estado 
do Paraná, Eduardo Pugna-
li, para tratar sobre as mi-
dias que são destinadas por 
esta Pastas aos meios de co-
municação da ADJOR1. 

De acordo com o presi-
dente, é importante este di-
álogo para ajustar algumas 
questões e também expor 
todo o trabalho que os jor-
nais do interior e os  sites  es-
tão fazendo para divulgar as 
ações do governo do Estado 
e também os avisos de Uti-
lidade Pública. "A imprensa 
tem seu papel preponderan- 

Duas pessoas ficaram fe-
ridas, uma no momento do 
vendaval e outra que sofreu 
uma queda na manha desta 
terça-feira (24) na tentati-
va de reparação do telhado. 
Ambos sem gravidade. 

Conforme a prefeitura do 
município houve registro de 
queda de várias de Arvores, 
além de destelhamentos em 
casas e comércios da cidade 
e estragos em escolas e ou-
tros prédios públicos. 

Dados preliminares dos 

te de levar a noticia e deixar 
os paranaenses bem infor-
mados, hoje, o leitor exige 
isso e devemos estar pre-
parados para atender toda  

bombeiros indicam que pelo 
menos um terço da cidade, 
que possui pouco mais de 
20,4 mil habitantes, regis-
trou estragos. 

Até a publicação desta 
reportagem mais de 299 lo-
nas haviam sido entregues 
na cidade, segundo o Corpo 
de Bombeiros. 

Foram realizados cortes 
de 30 cortes de árvores que 
estavam bloqueando vias ou 
mesmo que tenham caído 
sobre casas. (G1PR) 

essa demanda", destacou 
ele e ressaltou que o saldo 
do encontro com o diretor-
-Geral foi positivo para am-
bos os lados. 

Muniripiu de  Caporal.  PR . . .................................................... 

I  'Team  Aditivo ao  Contrary  0.2700O2.1. que entre si celebrem de 
uni lado o MUNICÍPIO 1)E CAPANEMA PARANA e de outro 
lado a empresa CAPA COMERCIO DE a)MBUSTIVEIS LEDA  
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Roselia Kriger  Becker  Piani 

Agente de Co atação/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

01.07  
Município de Capanema — PR 

Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, Edição 1308, página 2 do Dia 24/1 0/2023. 

Na Publicação do 1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 270/2023, que entre si celebram de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Onde Lia-se: 
Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ sob 
o n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Dispensa de Licitação 
n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

Leia-se: 
Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ sob 
o n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Dispensa de Licitação 
n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 213/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



nger gam  

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

Município de Capanema — PR 

Retificação de Publicação 

No Jornal 0 Trombeta, Edição 1731, página 10 do Dia 25/10/2023. 

Na Publicação do 1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 270/2023, que entre si celebram de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Onde Lia-se: 
Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ sob 
o n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Dispensa de Licitação 
n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

Leia-se: 
Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ja qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ sob 
o n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da 14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato 
administrativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Dispensa de Licitação 
n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 213/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 270/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., 
CNPJ sob o n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 14.133/2021, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitaçao modalidade 
Dispensa de Licitaçao n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 213/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência da Ata de Registro de Preços n° 270/2023 pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

licitacao@rededetta.com.br  
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonada Eellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana.  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 47/2023 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n047/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRI-
CAÇÃO NACIONAL, ZERO-QUILÔMETRO, ANO/MODELO 
2023/2024, DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  MODE  DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCEN-
TIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2023 - EIKAO 1309 - A 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de  Sainte: Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

O 

SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFI-
CAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/ 
PR N." 769/2019, HABILITADA PELA RESOLUÇÃO SESA/PR N.° 
858/2022, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. R$ 
355.000,00 Trezentos e Cinqüenta e Cinco Mil Reais). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 16/11/2023. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Cap-
anema —  Parana  — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'48/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULAS E SUPLEMENTOS ALI-
MENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTE-
MA ONICO DE SAODE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. R$ 819.439,00 Oitocentos e Dezenove Mil, Quatrocentos 
e Trinta e Nove Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
17/11/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demai 
informações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro e tam-
bém no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, Edição 1308, 
página 2 do Dia 24/10/2023. 
Na Publicação do 1." Termo Aditivo ao Contrato n" 270/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA 

Onde Lia-se: 
Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ sob o 
n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato adminis-
trativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Dispensa de Licitação n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico 
n° xx/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

Leia-se: 
Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ sob o 
n° 18.132.244/0001-93, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato adminis-
trativo n° 270/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Dispensa de Licitação n° 33/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico 
n° 213/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 



base no perfil do projeto 
e nas oportunidades exis-
tentes no mercado, no se-
tor público ou instituições 
operacionais de desenvol-
vimento", explica o diretor 
de Desenvolvimento Econô-
mico da  Invest  Paraná, Ro-
gério Chaves. "As empresas 
credenciadas também serão 
convocadas para reunião 
presencial para apresentar 
suas soluções a parceiros da  
Invest  Paraná que tenham 
interesse nesses projetos", 
acrescenta. 

ESTADO MAIS SUS-
TENTÁVEL - O Paraná é 
o Estado mais sustentável 

do Brasil, de acordo com o  
Ranking  de Competitivida-
de dos Estados. Por isso, 
destaca Chaves, a impor-
tância de a  Invest  Paraná 
incentivar e apoiar soluções 
desta natureza dentro do 
programa I nves  Pass.  "Tere-
mos em nosso  site  todas as 
soluções mapeadas e sele-
cionadas pela banca. Quere-
mos dar maior publicidade 
para essas boas soluções no 
Estado que poderão fazer a 
diferença tanto para a ini-
ciativa privada quando para 
o próprio governo e o poder 
público em geral", afirma 
Chaves. (AEN) 
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INVEST  PARANÁ LANÇA EDITAL DE APOIO_ A 
EMPRESAS QUE TENHAM SOLUÇOS SUSTENTÁVEIS 

Empresas paranaenses 
que tenham soluções sus-
tentáveis podem passar a 
compor o Banco de Soluções 
Sustentáveis da  Invest  Para-
ná — agência de promoção e 
atração de investimentos 
do governo do Estado. Está 
aberto o chamamento públi-
co para selecionar serviços 
ou produtos no Programa 
de Aceleração de Soluções 
Sustentáveis  (Invest Pass).  

As inscrições do proces-
so seletivo ocorrem até 8 
de novembro no  site  da In- 

We
araná. A seleção das 
sas que participarão 

do programa será feita por 
urna banca convidada pela  
Invest  Paraná formada por 
representantes da Secreta-
ria de Estado da Inovação, 
Modernização e Transfor-
mação Digital (SEI), do 
Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educa-
cional (Fundepar) e do Ins-
tituto de Tecnologia do Pa-
raná (Tecpar). 

O banco vai dar visibili-
dade junto ao Governo do 
Estado, prefeituras, inves-
tidores, além de empresas  

privadas e organizações não embalagens recicláveis,  en-
governa mentais interessa- t  re  outros). 
das na contratação de solu- As iniciativas serão 
ções sustentáveis. Podem se avaliadas de acordo com 
inscrever no chamamento critérios que atendam os 
empreendedores individu- Objetivos de Desenvolvi-
ais, micro, pequenas e mé- mento Sustentável (ODS), 
dias empresas de qualquer conforme a Agenda 2030 
natureza, além de  startups,  da Organização das Nações 
desde que tenham sua ope- Unidas (ONU). Ou seja, que  
rag-do baseada no Paraná. apresentem novas políticas 

0 edital também deter- sustentáveis de desenvolvi-
mina que para participar mento local com potencial 
as empresas devem possuir de replica*); que sejam 
estrutura com capacidade originais e criativos; e que 
imediata de oferecimento possuam impacto junto 
dos produtos e serviços ao sociedade quanto à preser- 
mercado. 'ação ambiental, o uso ra- 

0 chamamento é voltado cional de recursos naturais, 
para três  Areas  especificas: mitigação das mudanças 
Construções Sustentáveis climáticas, redução da 130-
(para processos da  cons-  breza, inclusão econômica 
trução civil que não gerem e promoção da integração 
danos ao meio ambiente), social. 
Resíduos e Economia Circu- "As empresas que forem 
lar (que incluem ações como selecionadas pela banca vão 
reciclagem, reutilização de passar a compor esse acer-
material de descarte, entre vo de soluções sustentáveis 
outros), e Processos e Tec- para o desenvolvimento 
nologias Sustentáveis para a paranaense. Essas soluções 
Indústria (ações que tornem poderão ser divulgadas em 
o processo industrial  am-  ações nacionais e interna-
bientalmente correto, como cionais, conforme os crité-
reutilização de Agua, uso de rios da  Invest  Paraná com 

INVEST 
pss 

LOCAIS DE PROVA DO ENE11/1 
O Instituto Nacional de CPF e clicar em "Avançar". 

Estudos e Pesquisas Edu- Em seguida, selecione a op- 

l
pio e• ionais Anisio Teixeira ção "Esqueci minha senha". 

p) disponibilizard, na Existem diversas formas 
xima terça-feira, 24 de de recuperar a conta: por 

outubro, o Cartão de  Con-  meio do aplicativo Meu gov. 
firmação de Inscrição do br, de bancos credenciados, 
Exame Nacional do Ensino do internet  banking  de  ban- 
Médio (Enem) 2023. cos  conveniados, por  e-mail  

0 documento, disponível ou por mensagem de texto 
na Página do Participante, (SMS). 0 participante deve 
contém número de inscri- selecionar uma das alterna-
ção, data, hora e local de tivas para gerar uma nova 
prova, além de registrar se senha. 
a pessoa deverá contar com Enem — 0 Enem avalia 
determinado atendimento o desempenho escolar dos 
especializado ou tratamen- estudantes ao término da 
to por nome social. Apesar educação básica. Ao longo 
de não ser obrigatório, o de mais de duas décadas de 
Inep recomenda levar o  car-  existência, o Enem se tornou 
tão nos dias do exame, que a principal porta de entrada 
acontecerá em 5 e 12 de no- para a educação superior no 
vembro. Brasil, por meio do Sistema 

Para acessá-lo é preci- de Seleção Unificada (Sisu)  
SO  utilizar o  login  único da e de iniciativas como o  Pro-
plataforma gov.br. Caso o grama Universidade para 
participante não lembre a Todos (Prouni). 
senha da conta cadastrada, Instituições de ensino 
é possível recuperá-la. Para públicas e privadas utili-
isso, basta acessar a pági- zam o Enem para selecionar 
na acesso.gov.br, digitar o estudantes. Os resultados  

são utilizados como critério 
único ou complementar dos 
processos seletivos, além de 
servirem de parâmetro para 
acesso a auxílios governa-
mentais, como o proporcio-
nado pelo Fundo de Finan-
ciamento Estudantil (Fies). 

Os resultados individuais 
do Enem também podem 
ser aproveitados nos proces-
sos seletivos de instituições 
portuguesas que possuem 
convênio  corn  o Inep para 
aceitar as notas do exame. 
Os acordos garantem acesso 
facilitado As notas dos estu-
dantes brasileiros interes-
sados em cursar a educação 
superior em Portugal. 

Acesse a Página do Parti-
cipante https://enem.inep. 
gov.br/participante/#!/  

Acesse o edital do 
Enem https://www.in.gov. 
br/en/web/dou/-/edi-
tal-n-30-de-5-de-maio-
de-2023-481632388 

Assessoria de Comunica-
ção do MEC, com informa-
ções1 do Inep  

Município de PUBLICAÇÕES LEGAIS Capanema - PR 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANE 

SEGUNDA-FETRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 131] 

• 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
1/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊN-
CIA DF. REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE 
DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊN-
CIA.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 06/02/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
6/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFLETOR  LED  200W PARA ILUMI-
NAÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL ARNALDO FAIVRO BUSATO 
E ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA.. Permanecem inalterados os 
pregos ratificados em 28/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de contrataçaõ 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICIT/WM.') No 
11/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM-
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS 
DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
ratificados em 18/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
14/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVE'S PARA A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
ratificados em 07/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇA6 N" 
15/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAME  DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços ratificados em 22/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
23/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DOS PURIFICADORES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ratifi-
cados em 11/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
24/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA 
GLICEIvIIA CAPILAR EM PACIENTES DIABÊTICOS, NÃO INSU-
LINODEPENDENTES, E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE 
GLICÊMICO CONFORME SOLICITAÇÃO DOS PROFISSION-
AIS DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO) 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
13/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
26/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TR() DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
17/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
29/2023 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINIS-
TRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
28/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ No 
31/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA SO-
BRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. Permanecem 
inalterados os preços ratificados  ern  03/08/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
33/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVE'S PARA A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
ratificados em 22/08/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
34/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços ratificados em 29/08/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.530, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho para fins de pro-
moção na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal. 



Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 33/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  da página 84 ate o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023 

Rose ia Kriger  Becker  P ani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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